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  P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  Nº 367/23 

 

 
 
O B J E T O: Registro de preços para eventual contratação de serviço especializado em hospedagem (Hotel com 
Qualificação 4 Estrelas), para prover acomodação na cidade de Taubaté - SP, destinado a atender à Secretaria de 
Esportes, Lazer e Qualidade de Vida e a Secretaria de Cultura e Economia Criativa, por um período de 12 meses, 
improrrogáveis, conforme condições estabelecidas nesse instrumento convocatório e nos seguintes anexos: 
  

 
Anexo I – Proposta de Preços. 
Anexo II – Modelo de termo de inexistência de fato impeditivo. 
Anexo III – Declaração de cumprimento dos requisitos (apresentar dentro do envelope habilitação) e na plataforma 
de pregão eletrônico ComprasBR (www.comprasbr.com.br). 
  Anexo III.1 – sem os benefícios da Lei Complementar Federal 123/06 alterado pelas Leis 
Complementares 147/14 e 155/16, ou 

  Anexo III.2 – com os benefícios da Lei Complementar Federal 123/06 alterado pelas Leis 
Complementares 147/14 e 155/16. 
Anexo IV – Declaração Relativa ao Art.27, inciso V da Lei Federal 8666/93. 
Anexo V – Declaração relativa à Lei Complementar Federal 123/06, alterada pelas Leis Complementares 147/14 e 
155/16, para empresas optantes pelo uso do beneficio (anexo III.2), (apresentar dentro envelope habilitação) e 
na plataforma de pregão eletrônico ComprasBR (www.comprasbr.com.br). 
Anexo VI – Minuta da Ata de Registro de Preço. 
Anexo VII – Minuta de Contrato. 

Anexo VII-a – Documentos que devem acompanhar nota fiscal. 
Anexo VIII – Compromisso de assinatura do Termo de Ciência e Notificação. 
Anexo IX – Termo de Referência. 
 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DISPUTA DE LANCES: 
 
 

 

06/10/2023 

às 13h30 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO NO SITE (www.comprasbr.com.br) 

24/10/2023 

às 13h29 

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO (www.comprasbr.com.br) 

24/10/2023 

às 13h30 

ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO (www.comprasbr.com.br) 

Tão logo 
encerrada a 
abertura e 

avaliação das 
propostas. 

ABERTURA E DISPUTA DE LANCES (www.comprasbr.com.br) 

 
 
 
LOCAL DOS EVENTOS SUPRA: www.comprasbr.com.br “Acesso Identificado no link – licitações públicas”. Para 
todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
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1 – PREÂMBULO 

 
 1.1 - Nos termos da Lei Federal 10.520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto Municipal 
13.409/14, alterado pelo Decreto Municipal 14.723/20; da Lei Complementar Federal 123/06 alterada pelas Leis 
Complementares 147/14 e 155/16; no que couber, a Lei Federal 8666/93; regulamentada pelo Decreto 13.317/14  
de 28/04/2014 e 13.377/14 de 21/07/2014; demais normas pertinentes; e, subsidiariamente, os Princípios Gerais 
de Direito, e, em conformidade com o despacho exarado pelo Sr. Prefeito Municipal de Taubaté nos autos do 
processo em epígrafe está aberto o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 367/23, doravante denominado apenas pregão, 
para atendimento ao OBJETO supra, cujo critério de julgamento será o de MENOR PREÇO LOTE 

 
1.2 - Em quaisquer das menções às Leis Federais 8.666/93 e 10.520/02, ou outras Leis Federais, 

Estaduais, e do Município de Taubaté, entende-se, neste instrumento convocatório, que estão implícitas todas as 
alterações e regulamentações em vigor dessas mesmas leis, independente de expressa citação neste sentido, 
quando da indicação do texto legal. 
  

1.3 - Para o presente certame, o único órgão participante é a Prefeitura Municipal de Taubaté.  
 

1.4 - O valor estimado para a Ata de Registro de Preços deste certame é de R$ 1.036.288,50 ( hum milhão 
trinta e seis mil duzentos e oitenta e oito reais e cinquenta centavos) decorrentes das quantidades previstas no 
Anexo I - Proposta de Preços e valores-referência conseguidos mediante pesquisas realizadas pela unidade 
requisitante. 
 
 1.5 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições 
de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico 
(licitações). A utilização do sistema de pregão eletrônico da está consubstanciada nos §§ 2º e 3º do Artigo 2º da 
Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 

 
1.5.1 - O sistema de pregão eletrônico do ComprasBR é certificado digitalmente por autoridade 

certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras – ICP Brasil. 
 
  1.5.2 - Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiros designados pela Portaria vigente, mediante 
a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações Públicas” constante na 
página da internet (www.comprasbr.com.br). 
 

  1.5.3 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 
pelos telefones: (67) 3303-2730, (67) 3303-2702. 
 
 
2 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DO COMPRASBR 

 
 2.1 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas em participar terão duas opções para 
credenciamento e participação: Utilizar a intermediação de uma corretora vinculada ao ComprasBR, nomeando 
através do Termo de Credenciamento no item 4.5 com firma reconhecida, operador devidamente habilitado em 
qualquer corretora de sua livre opção, associada ao ComprasBR atribuindo poderes para formular lances de 
preços e praticar os demais atos e operações no site: www.comprasbr.com.br, ou participar diretamente no site do 
ComprasBR. 
 

 2.2 - A participação da licitante no pregão eletrônico se dará por meio do ComprasBR de a qual deverá 
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no edital. 
 

 2.3 - O acesso ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de 
preços, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
 

 2.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do ComprasBR. 
 

http://www.comprasbr.com.br/
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 2.5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao ComprasBR responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
  

 2.6 - O credenciamento do fornecedor junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos 
atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 
eletrônico. 
  

 
3 - DA PROPOSTA 

 
 3.1 - O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no edital. O Licitante será responsável por todas as transações 
que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
lances. 

3.1.1 - Verificar a condição da empresa, caso ela seja ME/EPP, e informar em campo próprio da 

plataforma ComprasBR . 

3.1.2 - O licitante que não informar sua condição, antes do envio das propostas, perderá o direito 
ao tratamento diferenciado. 

 
3.1.3 - Obrigatório cotar todos os itens referente ao lote, sob pena de desclassificação se 

não o fizer. 
 

 
 3.2 -  O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO I e ANEXO IX – 
Termo de Referência. 
 
  3.2.1 - Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas ou vantagens não previstas neste 
edital. 
 

 3.3 - A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão 
pública do Pregão. Se por falha da licitante a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será considerada 
válida por 60 (sessenta) dias independentemente de qualquer outra manifestação. 
 

 3.4 - Será desclassificada a proposta que identificar o licitante através da razão social, endereço, telefone 
ou qualquer outra informação da empresa. 
 
 3.5 - PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 

 
  3.5.1 - A Empresa vencedora deverá enviar ao Pregoeiro, juntamente a documentação de 
habilitação, papel que identifique (razão social, endereço completo, números de telefone e de fac-símile, e-mail, e 
CNPJ, no mínimo) a licitante e este certame, redigida de forma clara, em língua portuguesa, ressalvando-se as 
expressões técnicas de uso corrente, com apresentação nítida, sem emendas, rasuras, borrões, entrelinhas ou 
observações feitas à margem, constando da proposta todos os subitens abaixo, devendo estar datada e assinada 
na última folha, por quem de direito, e rubricada nas demais, em uma só via, encaminhada em um único envelope 
(preferencialmente confeccionado em papel pardo), indevassavelmente fechado, no prazo estipulado no item 
5.18, deste edital, informando na parte externa: 
 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ 

    PREGÃO ELETRÔNICO Nº 367/23 

    PROPOSTA DE PREÇOS / DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

    (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA VENCEDORA) 
 
  3.5.2 - Na proposta escrita, deverá conter: 
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   3.5.2.1 - Especificação clara e completa dos materiais oferecidos, nos moldes do Anexo I - 
Proposta de Preços, sem conter quaisquer alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a ter mais que um resultado. IMPORTANTE: A especificação do objeto na proposta da empresa 
deverá atender às especificações contidas no Anexo I - Proposta de Preços. Se a empresa desejar inserir outras 
informações pertinentes ao item cotado, poderá fazê-lo; todavia, não poderá se desviar das exigências constantes 
do referido Anexo. 
 

   3.5.2.2 - Preços unitário e total, expressos em moeda corrente nacional, cujos valores 
deverão estar apresentados livres de quaisquer incidências de impostos, taxas, encargos sociais, despesas de 
descarregamento, seguros ou fretes, que correrão por conta da adjudicatária, bem como valor total da proposta 
em algarismos e por extenso. 
 

3.5.2.2.1 - Os preços contratados não sofrerão nenhuma espécie de 
reajuste durante a vigência da Ata de Registro de Preços que decorrerá deste certame licitatório. 

 
3.5.2.3 - Execução de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Taubaté,  

conforme detalhamento do Termo de Referência (Anexo IX), mediante ordem de serviço expedida pela unidade 
requisitante, tão logo autorizado por esta Prefeitura, e após emissão da respectiva Nota de Empenho, observado o 
previsto no item 2.2 da inclusa minuta de Ata de Registro de Preços. 
 

3.5.2.4 - A proposta será considerada válida por 60 (sessenta) dias corridos, contados a 
partir da data limite para apresentação do envelope contendo-a. 
 

3.5.2.5 - Pagamento, conforme cronograma de pagamento presente no Termo de 
Referência - Anexo IX, observado a ordem cronológica, considerada a partir do recebimento das respectivas 
Notas Fiscais, devidamente instruída e apta para liquidação e pagamento, cumpridas às obrigações 
contratuais e nos termos da proposta apresentada. O pagamento obedecerá aos seguintes prazos, exceto os 
pagamentos decorrentes de cumprimento de ordens judiciais, parcerias celebradas com o Terceiro Setor, 
consignações em pagamento, recolhimento de encargos e tributos, bem como os recursos repassados pela 
Municipalidade para cumprimento de planos de trabalho previamente estabelecidos pelo Poder Público.  

Recebimento do 1º ao 10º dia do mês, pagamento dia 20*. 

Recebimento do dia 11º ao 20º dia do mês, pagamento no último dia útil do mês*. 

Recebimento do 21º ao final de cada mês, pagamento no dia 10 do mês seguinte*. 

*Após o adimplemento da obrigação contratada, desde que regular e devidamente 
atestado por esta Administração. 

 
3.5.2.5.1 - Para as despesas que não ultrapassarem o valor de R$17.600,00 

(dezessete mil e seiscentos reais), os pagamentos deverão ser realizados em até 05 (cinco) dias úteis, contados 
da apresentação da fatura. 

 
3.5.2.5.2 - Salientamos ainda, caso uma das datas acima indicadas caia em finais 

de semana ou feriados em que não haja expediente bancário, ficam os pagamentos adiados para o dia útil 
seguinte. 

   3.5.2.6 - A apresentação de quaisquer outras informações afins que julgar necessárias ou 
convenientes, não sendo desclassificada a proposta da licitante que não as apresentar. 
 

   3.5.2.7 - As propostas sem data serão consideradas como emitidas na data limite para 
entrega dos documentos/proposta escrita. 
 

   3.5.2.8 - As propostas assinadas por procuração deverão vir acompanhadas do respectivo 
instrumento, caso o mesmo ainda não tenha sido apresentado neste pregão eletrônico. 
 

   3.5.2.9 - Em caso de incompatibilidade do valor especificado na proposta, entre o valor 
numérico e o escrito por extenso, prevalecerá o valor do segundo. 
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   3.5.2.10 - Serão corrigidos automaticamente quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, 
bem como as divergências que porventura ocorrerem entre o preço unitário e o total do item, prevalecendo o 
unitário. 
 
  3.5.3 - Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o 
MENOR PREÇO LOTE 

 

  3.5.4 - Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos 
inerentes ao produto até sua entrega no local fixado neste edital. 
 

  3.5.5 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste edital ou da 
legislação em vigor. 
 

  3.5.6 - A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto será 
interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo a empresa pleitear acréscimos. Da mesma 
forma, o preço apresentado deverá incluir todos os benefícios e despesas indiretos, os quais serão assim 
considerados. No caso de erros aritméticos, serão considerados pelo pregoeiro, para fins de seleção e 
contratação, os valores retificados. 
 
 
4 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 
 4.1 - Poderão participar da licitação empresas brasileiras ou empresas estrangeiras em funcionamento no 
Brasil pertencentes ao ramo do objeto licitado. 
 
 4.2 - Estão impedidos de participar de qualquer fase do presente processo os interessados que se 
enquadrarem em uma ou mais das seguintes condições: 
  

 a) Organizações Sociais; 
 
 b) Empresas que estejam constituídos sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de 
constituição;  
 
 c) Empresas que se apresentarem sob a forma de cooperativa para intermediação de mão de obra; 
 
 d) Empresas estrangeiras que não funcionem no país; 
 
 e) Empresas que se encontrem em regime de recuperação judicial ou em processo de falência, sob 
concurso de credores, dissolução ou liquidação, exceto empresa em recuperação judicial, desde que amparada 
em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 8.666/93 e da Súmula 50 do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo;  
 
 f) Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 
ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com o município de Taubaté, nos termos da Súmula 51 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. Se a punição vier a ocorrer durante o andamento desse processo, 
esta Administração, assegurado o direito à ampla defesa, poderá excluir a empresa do certame; 
 
 g) Empresas enquadradas nas disposições do artigo 9º da Lei Federal 8666/93, ou que possuam sócio, 
dirigente ou responsável técnico, servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao Município de Taubaté;  
 
 h) Empresas cujo dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
votante ou controlador, responsável técnico ou subcontratado, seja parente natural ou civil, em linha reta ou 
colateral, até o 3º grau, de agente político do Município, subsistindo a vedação até seis meses depois de finda a 
respectiva função pública e excetuando o exercício de função ao Fundo Social de Solidariedade e atividades não 
remuneradas junto ao Poder Público. 
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 4.3 - A licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, 
através do ComprasBR (www.comprasbr.com.br) por ela indicada, junto à respectiva CRO - Central 
Regional de Operações do comprasBR, até 24 horas antes da data e do horário previsto no edital para 
inscrição e cadastramento da proposta inicial de preços. 
 
 4.4 - A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do 
licitante e deverá ser requerido e acompanhado dos seguintes documentos: 
 

  4 . 4 . 1  -  P r o p o s t a  d e  P r e ç o s  com todas as especificações do objeto da licitação 
ANEXO I; 
 
   4.4.1.1 - Verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo 
próprio da plataforma ComprasBR Licitações. 
 
  4.4.2 - Documentos de habilitação exigidas na forma dos itens 5.17.1 e 6. 
 
  4.4.3 - O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo da licitante, que pagará 
ao ComprasBR, provedora do Sistema Eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos recursos de 
tecnologia da informação, consoante tabela fornecida/emitida pela entidade, nos termos do artigo 5º, inciso III, da 
Lei nº 10.520/2002. 
 
 4.5 - As licitantes poderão optar pelo credenciamento por intermédio de corretoras associadas ou 
diretamente no site do ComprasBR. 
 
 
5 - DA ABERTURA, FORMULAÇÃO DOS LANCES, DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, DO EXAME DA 
DOCUMENTAÇÃO E DOS RECURSOS. 
 
 5.1 - A partir do horário previsto no edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento da 
proposta inicial de preço e da documentação de habilitação, terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com 
a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.. 
 
  5.1.1 - As propostas de preço e as documentações de habilitação deverão ser encaminhadas 
concomitantemente e eletronicamente até data e horário definidos, conforme indicação na primeira página deste 
edital. 
 
 5.2 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado 
de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
 

5.2.1 - O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao 
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de 
diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

 
5.2.2 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao 

pregoeiro a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários itens da mesma licitação.  
  

5.2.3 - Em regra, a disputa simultânea de itens obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. 
Entretanto, o pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial. 

 
 5.3 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
 

 5.4 - Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 
 

http://www.comprasbr.com.br/
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 5.5 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, 
quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 
 

 5.6 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão Eletrônico 
será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos 
participantes, através de mensagem eletrônica na caixa de mensagem (chat) ou e-mail divulgando data e hora da 
reabertura da sessão. 
 

 5.7 - O Pregoeiro disponibilizará o item para disputa no modo aberto, o qual terá etapa de lances com 
duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. A prorrogação automática da 
etapa de lances será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. Não havendo novos lances no período de 
prorrogação a etapa de lances encerrar-se-á automaticamente, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de 
apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no 
parágrafo único do art. 7º, mediante justificativa). 

 
5.7.1 - O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, 

conforme explanado acima. 
 
5.7.2 - Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do 

disposto no item 5.7, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio 
de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7º do Decreto Federal 
10.024/19, mediante justificativa. 

 
5.7.3 - O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante produz a 

preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes do início do prazo 
específico ou após o seu término serão considerados inválidos. 
 
 5.8 - Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece os 
artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor ME/EPP/MEI, 
conforme procedimento detalhado no item 7 deste Edital.   
 

 5.9 - O sistema informará, na ordem de classificação, todas as propostas, partindo da proposta de menor 
preço (ou melhor proposta) imediatamente após o encerramento da etapa de lances. 
 

 5.10 - O Pregoeiro anunciará a licitante detentora da proposta ou lance de menor valor, imediatamente 
após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão 
pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 
 
 5.11 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às 
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda o edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o 
participante para que seja obtido preço melhor. 
 
 5.12 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 
preço e valor estimado para a contratação. 
 

5.13 - Ao término da etapa de lances, caso o valor final, seja do item ou do lote, encontre-se 50% 
(cinquenta por cento) abaixo do respectivo valor estimado pela Administração, a critério do pregoeiro, poderá ser 
exigido das empresas que se enquadrarem nesta situação, que nos envie, num prazo de 2 (dois) dias úteis a 
contar da solicitação, uma planilha de composição de valores detalhada (incluindo impostos, taxas, encargos 
sociais, despesas de descarregamento, seguro ou fretes), com a finalidade de se verificar a exequibilidade do 
objeto. 
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 5.14 - Constatando o atendimento das exigências fixadas no edital, o objeto será adjudicado ao autor da 
proposta ou lance de menor preço. 
 

 5.15 - Para julgamento será adotado o critério de menor preço por lote, observado o prazo para 
fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais 
condições definidas neste edital. 
 

 5.16 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 
 

 5.17 - Considerada aceitável a proposta de menor preço, obedecidas às exigências fixadas neste edital, o 
pregoeiro passará para a etapa habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 
condições habilitatórias. 
 
  5.17.1 - Os documentos de Habilitação, listados no item 6, deverão estar com prazo vigente, 
inseridos na plataforma de pregão eletrônico ComprasBR, para que na fase de habilitação o pregoeiro possa fazer 
o download de todos os documentos. (comprasbr.com.br). 
 

5.17.1.1 - Toda a Documentação de Habilitação deverá, obrigatoriamente, ser 
encaminhada por meio eletrônico, concomitantemente com o registro da proposta de preços na 
plataforma, quando do início dos procedimentos para a participação no certame. Sob pena de inabilitação 
se assim o licitante não proceder. 

 
5.18 - Os documentos relativos à habilitação, solicitados no item 6 deste edital, da empresa vencedora 

deverão ser encaminhados em originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados 
da data de encerramento da sessão pública virtual, juntamente a proposta de preços escrita, para PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TAUBATÉ. 

 
 Endereço: Av. Tiradentes, 520 - Centro - Taubaté/SP - CEP: 12030-180  

Setor:  Departamento de Materiais, Patrimônio e Compras.  
 E-mail: pmt.compras@taubate.sp.gov.br 
 Fone: (12) 3625-5010/5011 

 
  5.18.1 - O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação e da proposta dentro do 
prazo acima estabelecido acarretará as sanções previstas no item 10 deste edital, podendo o Pregoeiro convocar 
a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 
 
   5.18.1.1 - A critério do Pregoeiro, desde que devidamente justificado, o prazo poderá ser 
prorrogado. 
 

5.18.2 - Independente de manifestação do pregoeiro sobre a documentação, o envio (ou 
protocolo) dos documentos originais, ou suas cópias autenticadas, é sempre obrigatório.  

 
 5.18.2.1 - Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de 

certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, 
serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos 
originais e cópias autenticadas em papel. 
 
  5.18.3 - No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado deverá 
respeitar o mesmo prazo previsto no item 5.18, a contar da convocação pelo pregoeiro através do chat de 
mensagens. 
 
  5.18.4 - A inobservância aos prazos elencados no item 5.18, ou ainda o envio dos documentos de 
habilitação e da proposta de preços em desconformidade com o disposto neste edital ensejará a inabilitação do 
licitante e consequente desclassificação no certame, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo Pregoeiro. 
 

 5.19 - Constatado o atendimento das exigências de habilitação fixadas neste edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

http://www.comprasbr.com.br/
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  5.19.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista (itens 6.1.2 
a 6.1.6 deste edital), proceder-se-á conforme detalhado nos subitens 6.4 e 6.4.1 sujeito às penalidades previstas 
no subitem 6.4.2, com homologação condicionada à regularização da documentação fiscal. 
 

 5.20 - Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a documentação 
relativa à oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade em termos de valor e face à documentação 
apresentada e sanada - se for o caso - e nas condições do item 5.11 supra, procedendo à habilitação do 
proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 
 

 5.21 - Nas situações previstas nos itens 5.11 a 5.15 o pregoeiro poderá negociar diretamente com o 
proponente para que seja obtido preço melhor. 
 

 5.22 - Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo 
manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, devendo ser formalizada em campo 
específico do sistema de licitações (sítio www.comprasbr.com.br). Posteriormente formalizando junto ao 
Departamento de Materiais, Patrimônio e Compras, no endereço constante no item 5, ou diretamente na 
Plataforma do ComprasBR, memoriais no prazo de 3 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente.  

 
5.22.1 - O licitante poderá incluir peça recursal original, bem como contrarrazões e demais 

documentos no campo próprio, via upload, do sistema de licitações ComprasBR, em campo próprio, na sala de 
negociação do objeto acompanhada do contrato social ou do instrumento de procuração que conceda poderes de 
representação da empresa nesta licitação. Os demais licitantes ficarão, desde logo, intimados a apresentar 
contrarrazões. 
 

5.22.2 - O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes 
classificados e desclassificados. 
 

5.22.3 - Os recursos e contrarrazões de recurso de qualquer natureza, se forem enviados 
fisicamente, devem ser endereçados ao Pregoeiro e protocolados junto ao Departamento de Materiais, Patrimônio 
e Compras, situado na Av. Tiradentes, nº. 520 - Taubaté/SP, em dias úteis, no horário das 8h às 12h e das 14h às 
18h, o qual deverá receber examinar e submetê-los à autoridade competente que decidirá sobre sua pertinência. 
O recurso e contrarrazões devem fazer menção ao número do Pregão Eletrônico, número do processo e do órgão 
solicitante da licitação. 
 

5.22.4 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
 

5.22.5 - Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo. 
 

5.22.6 - O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 

5.22.7 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante na sessão importará a preclusão 
do direito de recurso e o pregoeiro poderá adjudicar o objeto do certame ao licitante vencedor, encaminhando 
posteriormente o processo para homologação pelo Sr. Prefeito Municipal de Taubaté; 
 

5.22.8 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Sr. Prefeito 
Municipal de Taubaté adjudicará referidos itens recorridos e os homologará para determinar a contratação. 
 

5.22.9 - Não serão aceitos, nesta oportunidade, recursos versando sobre eventuais falhas na 
regularidade fiscal de microempresas e empresas de pequeno porte.  Os recursos quanto a esta documentação 
somente serão aceitos após decisão final sobre os novos documentos que poderão ser apresentados antes da 
emissão da Nota de Empenho para tais empresas. 
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5.22.10 - Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do 
licitante, durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial e de eventuais contrarrazões pelos demais 
licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito do sistema eletrônico, em formulários próprios. 
 

5.22.11 - Não serão passíveis de apreciação os motivos expostos em memoriais que não tenham 
sido alegados no ato da manifestação na sessão pública de pregão. 
 

 5.23 - Quando o adjudicatário convocado, dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar 
situação regular ou se recusar a retirar ou aceitar Autorização para Fornecimento ou instrumento equivalente, será 
convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, 
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observando o disposto no item 5.11 supra. 
 

 5.24 - Fica reservado ao Sr. Prefeito Municipal de Taubaté o direito de aceitar o resultado final 
apresentado pelo pregoeiro; anular o presente certame total ou parcialmente nos casos de ilegalidade no 
procedimento ou julgamento, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado; e, ainda, revogá-lo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
 

 5.25 - As propostas que não atendam as exigências deste ato convocatório, aquelas com preços 
excessivos ou manifestamente inexequíveis, que ofereçam vantagem não prevista nesse ato convocatório, ou, 
ainda, vantagens baseadas na oferta dos demais proponentes, serão desclassificadas, sem que as proponentes  
tenham direito a qualquer indenização, e, sem prejuízo do Executivo Municipal representar aos poderes 
competentes, no termos dos artigos 100 e seguintes da Lei Federal 8666/93. 
 
 
6 - DAS CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO  

 
6.1 - Para fins de habilitação no presente pregão as empresas interessadas deverão apresentar os 

documentos a seguir especificados, válidos na data limite para entrega dos envelopes - quando for o caso, 
documentos esses que poderão ser entregues em original; por qualquer processo de cópia, autenticada por 
cartório competente ou por servidor desta Administração (neste último caso mediante a apresentação, no 
momento de abertura dos envelopes, dos respectivos originais), ou, ainda, publicação em  órgão de imprensa 
oficial. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. Os documentos deverão ser inseridos na 
plataforma de pregão eletrônico ComprasBR, para que na fase de habilitação o pregoeiro possa fazer o 
download de todos os documentos (http://www.comprasbr.com.br). 

 
Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta licitação, 

execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de ambos os estabelecimentos. 
No momento do recebimento do objeto deste certame, as respectivas notas fiscais deverão ser da mesma 
empresa/CNPJ/endereço da que participou desse certame ou de seu estabelecimento (filial) que executou 
o contrato. Caso o licitante vencedor abra uma filial posteriormente ao certame para prestar o serviço no 
Município da contratante em razão do objeto contratual, aplicar-se-ão as regras citadas acima. 

 
  

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 
6.1.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual (com prova de registro na Junta 

Comercial ou repartição correspondente); Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (contrato inicial e 
suas alterações ou contrato social consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos da eleição de seus 
administradores; Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria 
em exercício; Prova de cumprimento da legislação brasileira relativa à autorização para funcionamento no País 
(somente para empresas estrangeiras já estabelecidas no Brasil), mediante apresentação de Decreto de 
Autorização e ata de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 

 

http://www.comprasbr.com.br/
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REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 
6.1.2 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ);  
 
6.1.3 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
6.1.4 - Prova de regularidade para com as Fazendas Federal (certidão conjunta negativa de 

débitos relativos a tributos federais, regularidade social e a dívida ativa da União), e Municipal (apenas tributos 
mobiliários do domicílio ou sede do licitante), na forma da lei, aceitando-se também certidões positivas com efeitos 
de negativa; 

 
6.1.5 - Prova de regularidade para com o FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

expedida pela Caixa Econômica Federal, (podendo ser obtida via Internet), aceitando-se também certidões 
positivas com efeitos de negativa ou certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão 
judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa; 
 

  6.1.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da respectiva certidão negativa (CNDT), dentro de sua validade, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, conforme Lei Federal 12440/11, aceitando-se também certidão positiva com 
efeito de negativa; 
 
 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
6.1.7 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o 

objeto, a qual será atendida por atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
 
 
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
   

6.1.8 - Certidão negativa de falência, concordata ou recuperações judiciais e extrajudiciais 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, datada de, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data 
de apresentação (documento a ser confirmado on-line, junto ao órgão emitente que disponibilize esse serviço); 
 

6.1.8.1 - Caso a licitante esteja em recuperação judicial deverá apresentar Plano de 
Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os 
requisitos de habilitação econômico-financeiro estabelecidos neste edital. 

  

 
DECLARAÇÕES  

 
  6.1.9 - Declaração de que não há fato impeditivo, ou seja, de que não há declaração de 
inidoneidade ou suspensão temporária de participação, nos termos do Art. 87, incisos III (Penalizados no 
Município de Taubaté) e IV, da Lei Federal 8666/93, com sua redação mantida inalterada até os dias atuais e 
Art.7º da Lei 10.520/02 (Penalizados no Município de Taubaté) para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, comprometendo-se a comunicar a eventual ocorrência desses fatos durante o processamento deste 
certame e vigência das avenças dele decorrentes (Anexo II); 
 
  6.1.10 - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, na versão III.1 ou (III.2 – Para 
empresas optantes pelo uso do Beneficio da Lei Complementar Federal 123/06, alterada pela Lei Complementar 
147/14), devidamente preenchida e assinada (Anexo III); 
 
  6.1.11 - Declaração em atendimento ao artigo 27º, Inciso V da Lei 8.666/93 no sentido de que 
cumpre com o disposto no inciso XXXIII, artigo 7º da Constituição Federal no que diz respeito à proibição de 



             Prefeitura Municipal de Taubaté 

            Estado de São Paulo 

 

________________________________________________________________________________________ 

AV. TIRADENTES, 520 - CENTRO  TAUBATÉ/SP - CEP: 12030-180 

 
 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendizes, a partir de quatorze anos (Anexo IV); 
 
  6.1.12 - Declaração relativa à Lei Complementar Federal 123/06, alterada pela Lei Complementar 
147/14, para empresas optantes pelo uso do Beneficio (Anexo V); 
 
  6.1.13 - Juntamente a documentação deverá ser apresentado compromisso formal no sentido de 
que, uma vez declarada adjudicatária do objeto deste certame, assinará, juntamente a esta Prefeitura Municipal de 
Taubaté e concomitante com a assinatura da avença que decorrerá do presente certame, Termo de Ciência e 
Notificação (Anexo VIII - facultativo); 
 

             6.1.14 - Os documentos listados de 6.1.2 a 6.1.6 e 6.1.8 poderão ser substituídos por Certificado 
de Registro Cadastral (CRC) emitido por esta Prefeitura Municipal de Taubaté, desde que em vigor, em categoria 
pertinente ao objeto da licitação facultando-se ao proponente efetuar o saneamento da documentação cuja 
validade tenha expirado, no ato de abertura do envelope contendo a documentação do presente certame. 

 6.2 - Na hipótese de não constar, expressamente, o prazo de validade em certidões negativas ou nesse 
edital, prevalecerá o prazo de 90 (noventa) dias, corridos, contados da data de emissão do documento até a data 
do certame, sendo que todos os documentos deverão estar com seus prazos de validade em vigor, quando for o 
caso, na data determinada para ocorrer o Pregão. Não serão aceitos protocolos de pedidos de certidões ou de 
outros documentos exigidos nesse edital. 
 
 6.3 - A documentação de habilitação, para cumprimento do item 5.18, deverá ser apresentada em 1 (uma) 
via de cada documento, os quais deverão estar, preferencialmente, ordenados na mesma sequência em que estão 
solicitados neste edital, numerados sequencialmente, grampeados ou acondicionados em pastas, contidos em 
envelope (preferencialmente confeccionado em papel pardo) fechado indevassavelmente, apresentando 
externamente os seguintes dizeres: 
 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ 

    PREGÃO ELETRÔNICO Nº 367/23 

    PROPOSTA DE PREÇOS / DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

    (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA VENCEDORA) 
 
 6.4 - As empresas que optarem por postergar a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista será 
assegurado para sua regularização o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da 
Administração, contados a partir do momento que o proponente for declarado vencedor e/ou comunicado pelo 
Pregoeiro, sob pena de decadência do direito, sujeitando- se, em caso de descumprimento, às penalidades. 
Deverão apresentar, tanto por e-mail quanto no envelope, todos os documentos referentes à regularidade fiscal 
e trabalhista (itens 6.1.2 a 6.1.6 deste edital), sob pena de inabilitação se assim não o fizerem. 
 

  6.4.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista de 
microempresas ou de empresas de pequeno porte que tenham formalizado solicitação para usufruir dos benefícios 
da Lei Complementar Federal 123/06, alterada pelas Leis 147/14 e 155/16, será assegurado às mesmas 
empresas o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
adjudicado vencedor do certame e/ou comunicado pelo Pregoeiro, prorrogáveis por igual período - a critério único 
dessa Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
apresentação de eventuais certidões negativas, ou positivas com efeito de negativas. 
 

  6.4.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81, da Lei Federal 8666/93, 
sendo facultado à Prefeitura Municipal de Taubaté convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou anular a licitação. 
   

  6.4.3 - Todas as declarações assinadas pelos proponentes deverão observar a necessidade de 
comprovar serem seus subscritores representantes legais da empresa, casos tais comprovações já não tenham 
sido apresentadas anteriormente neste processo licitatório. 
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 6.5 - A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123/06, 
alterada pelas Leis 147/14 e 155/16 caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais. 
 
 
7- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: 
 

 7.1 - O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte e às microempresas de que 

tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 alteradas pelas Leis Complementares 147/14 e 

155/16, deverá seguir o procedimento descrito a seguir: 

   

7.1.1 - Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento 

da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

 7.1.1.1 - O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá 

o direito ao tratamento diferenciado. 

 

 7.1.2 - Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará 

automaticamente as situações de empate a que se referem os §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei Complementar 

123/2006, de 14 de dezembro de 2006. 

  

7.1.2.1 - Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não enquadrado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 

 

 7.1.2.2 - Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada 

possuir a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte. Nesse caso, o pregoeiro convocará a 

arrematante a apresentar os documentos de habilitação, na forma dos itens 5.17.1 e 6 deste edital. 

 

 7.1.3 - Caso ocorra a situação de empate descrita no item 7.1.2.1, o pregoeiro convocará o 

representante da empresa de pequeno porte ou da microempresa mais bem classificada, imediatamente e por 

meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance registrado para o lote no prazo de cinco 

minutos. 

   

7.1.3.1 - Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado 

no prazo acima indicado, as demais microempresas ou empresas de pequeno porte que porventura possuam 

lances ou propostas na situação do item 7.1.2.1 deverão ser convocadas, na ordem de classificação, a ofertar 

lances inferiores à menor proposta. 

 

 7.1.3.2 - A microempresa ou empresa de pequeno porte que primeiro apresentar lance 

inferior ao menor lance ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante pelo pregoeiro, que encerrará 

a disputa do lote na sala virtual, e que deverá apresentar a documentação de habilitação, conforme item 5.17.1 

deste edital. 

 

 7.1.3.3 - O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante 

produz a preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes do início 

do prazo específico ou após o seu término serão considerados inválidos. 

 

7.1.4 - Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, seja desclassificada pelo pregoeiro, por desatendimento ao edital, 

essa proposta não é mais considerada como parâmetro para o efeito do empate de que trata esta cláusula. 

 

7.1.4.1 - Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item anterior, 

a melhor proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa, empresa de pequeno 

porte ou cooperativa, observado o previsto no item 7.1.2.2. 
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7.1.4.2 – No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa 

ou empresa de pequeno porte, o pregoeiro o fará através do “chat de mensagens”. 

 

7.1.4.3 - A partir da convocação de que trata o item 7.1.4.2, a microempresa ou empresa 

de pequeno porte, terá 48 (quarenta e oito) horas para oferecer proposta inferior à então mais bem classificada, 

através do “chat de mensagens”, sob pena de preclusão de seu direito. 

 

7.1.4.4 - Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte exercite o seu direito de 

apresentar proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir da apresentação desta no “chat de mensagens”, 

conforme estabelece o item 5.17.1 deste edital, o prazo para encaminhar a documentação de habilitação.  

7.1.5 - O julgamento da habilitação das microempresas ou empresas de pequeno porte obedecerá 

aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de cada pessoa jurídica. 

7.1.6 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às 
microempresas ou empresas de pequeno porte um prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis para a regularização 
da documentação, contados a partir do momento que o proponente for declarado vencedor e/ou comunicado pelo 
Pregoeiro. O prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual período se houver manifestação 
expressa do interessado antes do término do prazo inicial.  
 
 
8 - DOS ESCLARECIMENTOS OU DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

 

 8.1 - Até dois dias úteis antes da data fixada para a realização do certame, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão. 
 

 8.2 - Quaisquer pedidos de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas na interpretação deste edital, 
ou impugnações ao mesmo, deverão ser encaminhados à Diretoria de Materiais, Patrimônio e Compras desta 
Prefeitura Municipal, através do e-mail pmt.compras@taubate.sp.gov.br, ou da plataforma de pregão 
eletrônico ComprasBR. 
 
 8.3 - Caberá ao Prefeito Municipal decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
  

8.4 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 
 

 8.5 - Em caso de não solicitação, pelas empresas licitantes, de esclarecimentos ou informações, 
pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos, não cabendo, posteriormente, o 
direito a qualquer reclamação. 
 
 
9 - DAS CONDIÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - Para atendimento ao objeto desse certame licitatório será firmada Ata de Registro de Preços com as 
empresas vencedoras, em conformidade com a minuta apresentada na forma de Anexo VI, sendo os 
adjudicatários chamados via telefone ou por e-mail a celebrá-la em até quatro dias úteis, contados do recebimento 
do chamamento, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da 
Lei Federal 8666/93. 

  

   9.1.1 - A adjudicatária se obriga a apresentar, no momento da assinatura da ata a 
documentação abaixo: 

  a) comprobatória de regularidade para com a Fazenda Federal (certidão conjunta negativa 
de débitos relativos a tributos federais, regularidade social e a dívida ativa da União), bem como da inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), se referidos documentos apresentados por ocasião 
deste certame licitatório já estiverem vencidos. 
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a.1) - Excepcionalmente, e com vistas a agilizar o processo, tais providências 
poderão ser tomadas pela Administração, via Internet, sendo a adjudicatária notificada da impossibilidade de 
obtenção das atualizações por meio eletrônico.  

 
b) Layout e Registro Fotográfico da sala de reuniões, restaurante, estacionamento e 

acomodações, bem como de todas as dependências do local. A Secretaria de Esportes, Lazer e Qualidade de 
Vida será responsável pela análise e aprovação dos documentos que comprovem as exigências. Caso não 
atenda, o contrato não entrará em vigor. 

 

9.1.2 - As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão, nesta oportunidade, 
comprovar que eventuais restrições de suas regularidades fiscais já foram superadas, com a apresentação dos 
documentos até então incompletos e/ou vencidos. 

9.1.3- Fica reservado o direito de a Administração verificar, antes da assinatura do contrato ou 
documento equivalente, se o adjudicatário incorre em penalidades do artigo 87, incisos III (Penalizados no 
Município de Taubaté) e IV da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 10.520/02 (Penalizados no Município de Taubaté) as 
quais obstarão sua celebração. 

9.1.4 - Por ocasião da assinatura da Ata de Registro de Preços decorrente deste certame licitatório 
se exigirá a comprovação de poderes do subscritor da Ata de Registro de Preços para assinar em nome da 
contratada, se tal já não constar dos autos ou do credenciamento. 

9.2 - No caso da licitante vencedora não assinar a Ata de Registro de Preços, ou não retirar a Nota de 
Empenho ou documento equivalente, reserva-se à Prefeitura Municipal de Taubaté o direito de convocar as 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, facultada a negociação para 
obtenção das mesmas condições já negociadas com o primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou anular 
a licitação, independente das sanções previstas, para a licitante vencedora recalcitrante, neste Edital. 

9.3 - Até a assinatura da Ata de Registro de Preços, a proposta da licitante vencedora poderá ser 
desclassificada se a Prefeitura Municipal de Taubaté tiver conhecimento de fato desabonador à sua habilitação, 
conhecido após o julgamento, nos termos da Lei de Licitações. 

9.4 - Ocorrendo a desclassificação da proposta da licitante vencedora por fato referido no item anterior, a 
Prefeitura Municipal de Taubaté poderá convocar as licitantes remanescentes observando o disposto no item 9.2, 
supra. 
 
 9.5 - A Contratada deverá seguir, rigorosamente, o Anexo IX - Termo de Referência. 
 
 
10 - DAS OBRIGAÇÕES DAS ADJUDICATÁRIAS 

 10.1 - Da(s) adjudicatária(s) exigir-se-á fiel cumprimento a todas as determinações do presente Edital e 
seus anexos. 

 10.2 - Concordar, tacitamente, que o sistema de controle de preços registrados far-se-á mediante 
levantamento de preços no mercado, a ser efetuado pela Prefeitura Municipal de Taubaté, a cada três meses, 
além das previsões constantes da cláusula 4.5 da minuta da Ata de Registro de Preços, parte integrante deste 
instrumento convocatório. 

10.3 - Quando da efetivação do objeto desse certame licitatório será entregue contrato ou autorização de 
fornecimento para as empresas vencedoras, sendo os adjudicatários chamados via postal com Aviso de 
Recebimento por e-mail, a retirá-la em até quatro dias úteis, contados do recebimento do chamamento, sob pena 
de decair o direito ao fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei Federal 8.666/93. 
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11 - DAS PENALIDADES 

 

 11.1 - O descumprimento das obrigações estipuladas neste edital e seus anexos, sem prejuízo das 
penalidades previstas no instrumento contratual e na legislação vigente, sujeitará o licitante, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, às seguintes penalidades: 
 

11.1.1 - Advertência, que poderá ser aplicada ao licitante que, sem justo motivo, tumultuar ou 
causar transtornos ao andamento do procedimento licitatório, desde que a gravidade da sua conduta não 
recomende a aplicação de penalidade mais grave. 
 

  11.1.2 - Multa de 10,5% (dez vírgula cinco por cento) sobre o valor total da autorização para 
fornecimento, ou documento equivalente, pela recusa injustificada do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar a 
autorização para fornecimento, ou documento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item 9.1; e pela 
apresentação de declaração de cumprimento dos requisitos (Anexo III) sem que a referida documentação esteja 
integralmente contida no respectivo envelope; 
 

11.1.2.1 - Incide na mesma pena o licitante que, convocado dentro do prazo de validade 
da proposta, deixar de entregar a documentação exigida no certame, dar causa ao retardamento na execução do 
objeto licitado ou não manter a proposta ofertada, sem prejuízo da reparação dos eventuais danos causados à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ. 
 

  11.1.3 - Multa de 10,5% (dez vírgula cinco por cento) sobre a parcela não executada do ajuste 
decorrente deste certame; ou por material não aceito pela contratante e não substituído no prazo fixado por esta, 
prazo este que não excederá 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação. 
  

  11.1.4 - Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) ao dia, por dia de atraso da obrigação não 
cumprida, até o décimo quinto dia. 
 

  11.1.5 - Multa de 0,4% (zero vírgula quatro por cento) ao dia, por dia de atraso da obrigação não 
cumprida, a partir do 16º dia, até o trigésimo dia, configurando-se, após esse prazo, a hipótese de rescisão 
unilateral da avença por parte dessa Administração pela inexecução, parcial ou total, de seu objeto. 
  11.1.6 - O pagamento dessas multas não exime a adjudicatária da reparação de eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à contratante. 
 

  11.1.7 - As multas, calculadas como acima, deverão ser recolhidas no prazo de dez dias corridos, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada por esta Administração. 
 

  11.1.8 - As multas, calculadas como acima, poderão ser deduzidas, até seu valor total, de 
quaisquer pagamentos devidos à adjudicatária, mesmo que referentes a outras avenças, ou deduzidas de 
eventual garantia de contrato. Poderão, alternativamente, ser inscritas em Dívida Ativa para cobrança executiva ou 
cobradas judicialmente. 
   

11.1.9 - A multa do item 11.1.1 não se aplica à recusa em assinar contrato por licitante convocado 
nos termos do item 5.23 desse instrumento convocatório, ou seja, segundo, ou subsequente, classificado em 
preços. 
 
 11.2 - Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública, 
por prazo não superior a 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, 
até que seja promovida a reabilitação, quando houver, em especial:  
 

11.2.1 - Apresentação de documentos falsos ou falsificados. 
 

11.2.2 - Constatação de fraude na comprovação da habilitação ou no recolhimento de quaisquer 
tributos.  
 

11.2.3 - Comportamento de modo inidôneo ou prática de atos ilícitos que demonstrem que o 
licitante não possui idoneidade para contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ. 
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11.2.4 - Reincidência na prática das infrações sujeitas às penalidades de multa.  
 

11.2.5 - O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureza e a gravidade da falta 
cometida, observado o princípio da proporcionalidade.  
 

11.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, em caso de reincidência na prática das condutas apenadas com a 
suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração, salvo se o ato 
praticado acarretar grandes prejuízos/danos à Municipalidade, caso em que a pena de declaração de inidoneidade 
será aplicada de imediato, observado o disposto no subitem 11.6. 

 
11.4 - A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter 

compensatório e a sua cobrança não isentará a LICITANTE da obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.  
 
11.5 - A aplicação de penalidade não exclui a possibilidade de inabilitação ou de rescisão administrativa 

do Contrato, garantidos o contraditório e a defesa prévia.  
 
11.6 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão dos prazos estabelecidos em lei para 

apresentação de defesa prévia e de recurso, a contar da intimação de cada um dos atos, oportunidade em que 
será aberta vista do processo aos interessados.  

 
11.7 - As decisões relacionadas a multas, penalidades e advertências, bem como as notificações dessas 

decisões, serão publicadas em diário oficial do município e encaminhadas para as empresas sancionadas, via 
sistema 1 Doc, para todos os endereços eletrônicos fornecidos pela Contratada, garantindo o direito de ampla 
defesa, a contar da confirmação de recebimento da decisão. 

 
 
12 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 12.1 - A simples participação na presente licitação, caracterizada pela inscrição e credenciamento para 
participar do pregão, implica para a licitante a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor, bem 
como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste edital, e de seus anexos, aos 
quais se submete; implica, também, o reconhecimento de que este instrumento convocatório, e seus anexos, 
caracterizaram perfeitamente o objeto do certame, sendo os mesmos suficientes para a exata compreensão do 
objeto e para seu perfeito atendimento, não cabendo, posteriormente, o direito a qualquer indenização. 
 

 12.2 - A fidelidade e legitimidade de todos os documentos, informações e declarações prestadas em 
atendimento às normas deste instrumento editalício sujeitam-se às penas da lei. A falsidade de qualquer 
documento ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação da licitante que o 
tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, na rescisão do ajuste, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 
 

 12.3 - Cada proponente arcará com todos os custos diretos ou indiretos para a preparação e apresentação 
de sua proposta, independentemente do resultado deste procedimento licitatório. 
 

 12.4 - Esta Municipalidade responderá os questionamentos, formulados através do e-mail 
pmt.compras@taubate.sp.gov.br, ou da plataforma de Pregão Eletrônico ComprasBR, a todos os interessados - 
mediante disponibilização no site www.taubate.sp.gov.br das perguntas e respostas, com comunicação via e-mail, 
diretamente para cada uma das empresas que baixaram o edital do certame, até o momento da disponibilização 
das respostas, estas que serão numeradas sequencialmente e serão consideradas como aditamentos a este 
instrumento convocatório, sendo juntadas ao respectivo processo licitatório. 
 
 12.5 - As comunicações decorrentes de eventuais recursos, bem como quaisquer outras comunicações, 
poderão ser disponibilizadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou 
ainda, dar-se-ão por meio de publicações no DOE - Diário Oficial do Estado de São Paulo, Caderno Executivo I, 
ou ainda no site oficial desta Prefeitura, ou ainda, diretamente para cada uma das empresas participantes do 
certame. 
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 12.6 - Os casos omissos serão regulados pela legislação citada em 1.1 e 1.2, sendo apreciados e 
decididos pelo pregoeiro, submetendo-os, conforme o caso, à apreciação do Sr. Prefeito Municipal. 
 

 12.7 - Para que o interessado proceda com “vistas” ao processo, deverá apresentar requerimento por 
escrito, assinado por quem de direito, além de documento de identificação pessoal, sendo que nesse ato será 
lavrado “termo de vistas ao processo”, o qual será devidamente datado e assinado pelo interessado e pelo 
funcionário que o recepcionou. Vistas aos autos ocorrerão sem retirada dos mesmos das dependências da 
Prefeitura Municipal de Taubaté. 
 

 12.8 - O pregoeiro e sua Equipe de Apoio, se entenderem conveniente ou necessário, poderão utilizar-se 
de assessoramento técnico e específico para tomar decisões relativas ao presente certame licitatório, o qual se 
efetivará através de parecer formal que integrará o respectivo processo. 
 

 12.9 - As normas disciplinadoras deste pregão serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
observada a igualdade de oportunidades entre as proponentes, sem comprometimento do interesse público, da 
finalidade e da segurança do procedimento e dos futuros ajustes dele decorrentes. 
 

 12.10 - Em caso de dúvidas quanto à comprovação de horário de quaisquer eventos marcados para este 
certame licitatório, prevalecerá o horário oficial de Brasília. 
 
  12.10.1 - Da contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente 
disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura de Taubaté com 
exceção ao item 5.23 deste edital, de forma que, caso o término do prazo das 24 horas expire num sábado ou 
feriado, ainda sim, contará para os fins legais. 
 
 12.11 - Muito embora os documentos estejam apresentados de forma individualizada, todos eles se 
completam, sendo que cada proponente deve, para a apresentação de PROPOSTA DE PREÇOS e 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem como eventuais outros documentos, ao se valer do edital, inteirar-se de 
sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas que nortearão o 
desenvolvimento do certame e a formalização da contratação, de sorte que todos os aspectos mencionados em 
cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros. 
 

 12.12 - O pregoeiro conforme o caso poderá, no interesse da Prefeitura Municipal de Taubaté relevar 
aspectos puramente formais nas propostas e nos documentos de habilitação apresentados pelas licitantes, desde 
que não comprometa a lisura e o caráter competitivo desta licitação. 
  

 12.13 - Será eleito o Foro da Comarca desta Administração, com renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para qualquer procedimento relacionado com o processamento desse certame licitatório, 
assim como ao cumprimento das obrigações dele decorrentes. 
 
 12.14 - Fica assegurado a possibilidade de retenção no momento do pagamento de Imposto de Renda 
Retido na Fonte nos termos do Art. 2°-A da IN RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, em especial seu Anexo I, 
salvo exceções previstas em lei. 
 
 

Taubaté, em 12 de setembro 2023. 
 
 

MARCO ANTONIO OLIVATTO 
SECRETÁRIO DE ESPORTE, LAZER E QUALIDADE DE VIDA 

 
 
 
 
 

FERNANDO PASCHOAL DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 367/23 

ANEXO I 
PROPOSTA DE PREÇOS                                                                                                            
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- 

DADOS P/ PAGAMENTO CASO SEJA VENCEDORA DO CERTAME: BANCO __________, AGÊNCIA _______, CONTA Nº __________ 
*PREFERENCIALMENTE BANCO OFICIAL* 
 

   -DECLARO ESTAR CIENTE E DE ACORDO COM O EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 

DATA : ___ / ___ / ____                                    ASS./CARIMBO :  
 
 
OBS.: 1 - Este documento deverá ser inserido no envelope documentação e na plataforma de pregão eletrônico ComprasBR (http://www.comprasbr.com.br), e estar 
acompanhado de exemplar devidamente autenticado por Cartório, ou original, de contrato social inicial e suas alterações, ou contrato social consolidado atual, tudo 
devidamente registrado em Cartório ou publicado - conforme o caso; ou procuração pública; ou outro documento que comprove ser o subscritor representante legal da 
empresa, documentos estes que ficarão retidos nos autos.

http://www.comprasbr.com.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 367/23 

ANEXO II 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE 

FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO À HABILITAÇÃO 

 
 
 

A empresa ___________ sediada na Rua (Av., Al., etc.) _________, cidade ____, estado ____, inscrita no CNPJ 
sob nº ______________, por seu diretor (sócio gerente, proprietário)_________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº _____________, e inscrito(a) no CPF/MF com o nº _______________, DECLARA, sob as penas da 
lei, que até a presente data inexiste fato impeditivo (ou seja, de que não há declaração de inidoneidade nos 
termos do Art. 87, incisos III (Penalizados no Município de Taubaté) IV, da Lei Federal 8666/93, com sua redação 
mantida inalterada até os dias atuais) e Art. 7º da Lei 10.520/02 (Penalizados no Município de Taubaté), para sua 
habilitação no pregão nº ____________, ora sendo realizado pela Prefeitura Municipal de Taubaté, 
comprometendo-se a comunicar a eventual ocorrência desses fatos durante o processamento deste certame e 
vigência da avença dele decorrente. Da mesma forma, DECLARA que não se enquadra em nenhuma das 
hipóteses previstas no item 4.2 do respectivo instrumento convocatório. 
 
 

________________________________________ 

Local e data 

 
 

________________________________________ 

Nome e identidade do declarante 

 
 
 
 
OBS.: 1 - Este documento deverá ser inserido no envelope documentação e na plataforma de pregão 
eletrônico ComprasBR (http://www.comprasbr.com.br), e estar acompanhado de exemplar devidamente 
autenticado por Cartório, ou original, de contrato social inicial e suas alterações, ou contrato social consolidado 
atual, tudo devidamente registrado em Cartório ou publicado - conforme o caso; ou procuração pública; ou outro 
documento que comprove ser o subscritor representante legal da empresa, documentos estes que ficarão retidos 
nos autos. 
 
  

 
 
 

http://www.comprasbr.com.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 367/23 

ANEXO III.1 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

 
 
 

A empresa ___________ sediada na Rua (Av., Al., etc.) _________, cidade ____, estado ____, inscrita no CNPJ 
sob nº ______________, por seu diretor (sócio gerente, proprietário)_________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº _____________, e inscrito(a) no CPF/MF com o nº _______________, DECLARA, sob as penas da 
lei, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 367/23, ora sendo realizado pela Prefeitura Municipal de 
Taubaté, que preenche os requisitos de habilitação previstos no item próprio do respectivo edital, ou seja, todos os 
subitens do item 6 do instrumento convocatório. 
 
 
Para que produza os efeitos legais, firmamos a presente declaração. 
 
 

________________________________________ 

Local e data 

 
 

________________________________________ 

Nome e identidade do declarante 

 
 
 
 
OBS.: 1 - Este documento deverá ser inserido/apresentado no envelope documentos e na plataforma de 
pregão eletrônico ComprasBR (http://www.comprasbr.com.br), e estar acompanhado de exemplar devidamente 
autenticado por Cartório, ou original, de contrato social inicial e suas alterações, ou contrato social consolidado 
atual, tudo devidamente registrado em Cartório ou publicado - conforme o caso; ou procuração pública; ou outro 
documento que comprove ser o subscritor representante legal da empresa, documentos estes que ficarão retidos 
nos autos. 
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.comprasbr.com.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 367/23 

ANEXO III.2 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

 
 

A empresa ___________, sediada na Rua (Av., Al., etc.) _________, cidade ____, estado ____, inscrita no CNPJ 
sob nº ______________, por seu diretor (sócio gerente, proprietário)_________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº _____________, e inscrito(a) no CPF/MF com o nº _______________, DECLARA, sob as penas da 
lei, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 367/23, ora sendo realizado pela Prefeitura Municipal de 
Taubaté, que preenche os requisitos de habilitação previstos no item próprio do respectivo edital, ou seja, todos os 
subitens do item 6 do instrumento convocatório, exceto no que diz respeito aos requisitos de regularidade fiscal, os 
quais deverão ser comprovados no prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao   momento 
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período - a critério único dessa 
Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e apresentação de 
eventuais certidões negativas, ou positivas com efeito de negativas 

 
 
DECLARA também, sob as penas da lei, e em atendimento ao artigo 13, § 2º, do Decreto Federal 8.538/15, 
alterado pelo Decreto Federal 10.273/20, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, vez que sua receita bruta anual não excedeu no exercício anterior, o limite fixado 
no art. 3º da Lei 123/06, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei 
Complementar, não se enquadrando em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas na legislação citada. 
 
 
Para que produza os efeitos legais, firmamos a presente declaração. 
 
 
 

________________________________________ 

Local e data 

 
 

________________________________________ 

Nome e identidade do declarante 

 
 
 

OBS.: 1 - Este documento deverá ser inserido/apresentado no envelope documentos e na plataforma de 
pregão eletrônico ComprasBR (http://www.comprasbr.com.br), e estar acompanhado de exemplar devidamente 
autenticado por Cartório, ou original, de contrato social inicial e suas alterações, ou contrato social consolidado 
atual, tudo devidamente registrado em Cartório ou publicado - conforme o caso; ou procuração pública; ou outro 
documento que comprove ser o subscritor representante legal da empresa, documentos estes que ficarão retidos 
nos autos. 
 

http://www.comprasbr.com.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 367/23 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO RELATIVA AO ART.27, INCISO V DA LEI FEDERAL 8666/93. 
 
 

A empresa ___________ sediada na Rua (Av., Al., etc.) _________, cidade ____, estado ____, inscrita no CNPJ 
sob nº ______________, por seu diretor (sócio gerente, proprietário)_________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº _____________, e inscrito(a) no CPF/MF com o nº _______________, DECLARA, sob as penas da 
lei, para fins de participação no Pregão Eletrônico Nº ___/___, ora sendo realizado pela Prefeitura Municipal de 
Taubaté, e diante do disposto no inciso V, artigo 27, da Lei Federal 8666/93, acrescido pela Lei Federal 9854/99, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 
 

________________________________________ 

Local e data 

 
 

________________________________________ 

Nome e identidade do declarante 

 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
 
 
 
 
OBS.: 1 - Este documento deverá ser inserido/apresentado na documentação e na plataforma de pregão 
eletrônico ComprasBR (http://www.comprasbr.com.br), e estar acompanhado de exemplar devidamente 
autenticado por Cartório, ou original, de contrato social inicial e suas alterações, ou contrato social consolidado 
atual, tudo devidamente registrado em Cartório ou publicado - conforme o caso; ou procuração pública; ou outro 
documento que comprove ser o subscritor representante legal da empresa, documentos estes que ficarão retidos 
nos autos. 
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.comprasbr.com.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 367/23 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO RELATIVA À LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 123/06,  
ALTERADO PELAS LEIS COMPLEMENTARES 147/14 E 155/16. 

 
 
 

A empresa ___________, sediada na Rua (Av., Al., etc.) _________, cidade ____, estado ____, inscrita no CNPJ 
sob nº ______________, por seu diretor (sócio gerente, proprietário)_________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº _____________, e inscrito(a) no CPF/MF com o nº _______________, DECLARA, sob as penas da 
lei, para fins de participação no Pregão Eletrônico  nº _________, ora sendo realizado pela Prefeitura Municipal de 
Taubaté, que pretende postergar a comprovação da regularidade fiscal a qual deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período - a critério único dessa Administração, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e apresentação de eventuais certidões negativas, ou 
positivas com efeito de negativas, bem  como ter preferência no critério de desempate quando do julgamento das 
propostas, nos termos da Lei Complementar Federal 123/06 alterada pelas Leis Complementares 147/14 e 
155/16. 
 
DECLARA também, sob as penas da lei, e em atendimento ao artigo 13, § 2º, do Decreto Federal 8.538/15, 
alterado pelo Decreto Federal 10.273/20, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 
da Lei Complementar 123/06. 
 
Para que produza os efeitos legais, firmamos a presente declaração. 
 
 

________________________________________ 

Local e data 

 
 

________________________________________ 

Nome e identidade do declarante 

 
 
 
 
OBS.: 1 - Este documento deverá ser inserido/apresentado na documentação e na plataforma de pregão 
eletrônico ComprasBR (http://www.comprasbr.com.br), e estar acompanhado de exemplar devidamente 
autenticado por Cartório, ou original, de contrato social inicial e suas alterações, ou contrato social consolidado 
atual, tudo devidamente registrado em Cartório ou publicado - conforme o caso; ou procuração pública; ou outro 
documento que comprove ser o subscritor representante legal da empresa, documentos estes que ficarão retidos 
nos autos. 

http://www.comprasbr.com.br/
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PREGÃO Nº 367/23 

ANEXO VI 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TAUBATÉ E A EMPRESA _________________, PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM HOSPEDAGEM (HOTEL COM 
QUALIFICAÇÃO 4 ESTRELAS), PARA PROVER ACOMODAÇÃO NA CIDADE DE 
TAUBATÉ - SP, DESTINADO A ATENDER À SECRETARIA DE ESPORTES, LAZER E 
QUALIDADE DE VIDA E A SECRETARIA DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA 

 
 

Aos ___ dias do mês de ____ do ano de dois mil e vinte e três, na Sede da Prefeitura, situada na ___________, 
Taubaté/SP, presentes, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
45.176.005/0001-08, neste ato representada_________________________, de ora em diante designado 
CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa _____________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº _______, 
com sede na _________________, nº ____, bairro _________, município de _____________/SP, representada 
por ________________, portador do RG ____, inscrito no CPF/MF sob nº _______, na forma de seu estatuto 
social, doravante denominada simplesmente DETENTORA, na qualidade de adjudicatária no pregão eletrônico nº 
___/___, processo administrativo nº ____/__, cujo inteiro teor a DETENTORA declara expressamente, nesta 
avença, conhecer e aceitar, e ao qual se vinculam as partes, firmam a presente Ata de Registro de Preços, neste 
instrumento ora denominada apenas de ATA, de acordo com as normas emanadas da Lei Federal 10.520/02 e 
seus atos regulamentadores, do Decreto Municipal 13.409/14, alterado pelo Decreto Municipal 14.723/20, dos 
Decretos Municipais 13.317/14 e 13.377/14, da Lei Federal 8666/93, da Lei Complementar Federal 123/06, 
alterada pelas Leis Complementares 147/14, 155/16, em suas redações atuais, e, subsidiariamente pelo Código 
Civil Brasileiro, com as seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 

1.1 - A presente ATA tem por objeto o registro de preços para eventual contratação de empresa especializada em 
hospedagem (Hotel com Qualificação 4 Estrelas), para prover acomodação na cidade de Taubaté - SP, destinado 
a atender à Secretaria de Esportes, Lazer e Qualidade de Vida e a Secretaria de Cultura e Economia Criativa, por 
um período de 12 meses, improrrogáveis, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE. 

 
1.2 - Consideram-se integrantes da presente ATA, como se nela estivessem transcritos, os documentos a 

seguir relacionados, os quais, neste ato, as partes declaram conhecer e aceitar: o instrumento convocatório do 
certame licitatório acima indicado e seus anexos, a respectiva proposta, elaborada e apresentada pela 
DETENTORA, datada de ___/___/23; e os novos preços definidos por lances e eventuais negociações conforme 
consignados na ata que registrou aqueles lances e negociações. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA. 

2.1 - Execução de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Taubaté, conforme 
detalhamento do Termo de Referência (Anexo IX), mediante Ordem de Serviço expedida pela unidade 
requisitante. 

 
2.2 - Esta ATA terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, improrrogáveis, contados de sua assinatura. 
 
2.3 - O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante comprovação do recebimento da 

ordem de serviço ou instrumento equivalente. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA. 

3.1 - O objeto desta ATA somente será recebido, nos termos do art. 73, inciso II e parágrafos, da Lei 
Federal 8666/93, em sua redação atual, se estiver plenamente de acordo com as especificações constantes dos 
documentos citados em 1.2. 

 
3.2 - A DETENTORA deverá obedecer rigorosamente às especificações técnicas e exigências do 

precedente instrumento convocatório, obrigando-se a trocar, às suas expensas e no prazo ajustado, o material 
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que vier a ser recusado pela CONTRATANTE, hipótese em que não ocorrerá pagamento enquanto não for 
satisfeito o objeto da ATA e da decorrente contratação. 

 
3.3 - O objeto deste certame deverá ser executado conforme Termo de Referência - Anexo IX.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, DOS RECURSOS E DO PAGAMENTO. 

4.1 - O valor total estimado onerará os recursos orçamentários e financeiros que se fizerem oportunos 
durante a vigência da presente ATA. 

 
4.2 - Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o prazo para 

pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização dessa documentação. Iniciar-se-á o 
prazo de pagamento da parcela correspondente o qual terá início a partir do trâmite da Nota Fiscal e efetivo 
recebimento e cumpridas todas as etapas necessárias para sua liquidação e pagamento, devidamente 
atestada pela Unidade Requisitante, não cabendo nenhum reajuste financeiro. 

4.3 - Pagamento conforme cronograma presente no Termo de Referência - Anexo IX, observado a ordem 
cronológica, considerada a partir do recebimento das respectivas Notas Fiscais, devidamente instruída e 
apta para liquidação e pagamento, cumpridas às obrigações contratuais e nos termos da proposta 
apresentada. O pagamento obedecerá aos seguintes prazos, exceto os pagamentos decorrentes de cumprimento 
de ordens judiciais, parcerias celebradas com o Terceiro Setor, consignações em pagamento, recolhimento de 
encargos e tributos, bem como os recursos repassados pela Municipalidade para cumprimento de planos de 
trabalho previamente estabelecidos pelo Poder Público.  

Recebimento do 1º ao 10º dia do mês, pagamento dia 20*. 

Recebimento do dia 11º ao 20º dia do mês, pagamento no último dia útil do mês*. 

Recebimento do 21º ao final de cada mês, pagamento no dia 10 do mês seguinte*. 

*Após o adimplemento da obrigação contratada, desde que regular e devidamente 
atestado por esta Administração. 

 
4.3.1 - Para as despesas que não ultrapassarem o valor de R$17.600,00 (dezessete mil e 

seiscentos reais), os pagamentos deverão ser realizados em até 05 (cinco) dias úteis, contados da apresentação 
da fatura. 

 
4.3.2 - Salientamos ainda, caso uma das datas acima indicadas caia em finais de semana 

ou feriados em que não haja expediente bancário, ficam os pagamentos adiados para o dia útil seguinte. 

  4.3.3 - O pagamento de parcelas com eventual atraso será corrigido pela variação do 
INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor, „pro rata tempore‟. 

4.4 - Os preços contratados não sofrerão nenhuma espécie de atualização, durante a vigência desta 
avença.  
  

 4.5 - Os preços registrados poderão ser revistos em virtude de eventual redução dos preços de mercado, 
cabendo a Prefeitura Municipal de Taubaté promover as negociações junto aos fornecedores nos termos da 
legislação aplicável. 
 
 4.6 -Fica assegurado a possibilidade de retenção no momento do pagamento de Imposto de Renda Retido 
na Fonte nos termos do Art. 2°-A da IN RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, em especial seu Anexo I, salvo 
exceções previstas em lei. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA. 

5.1 - Fornecer o objeto desta ATA nas condições previstas no instrumento convocatório e na respectiva 
proposta, seus anexos e valores definidos por lance e negociação. 
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5.2 - Ficar responsável pelas operações e despesas de transporte e seguro de transporte, bem como 
pelas despesas de locomoção, hospedagem e alimentação de seus prepostos, se e quando necessárias. 

 
5.3 - Manter, durante toda a execução da ATA, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo procedimento licitatório. 
   

 5.4 - Responsabilizar-se por todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, da infortunística do 
trabalho, fiscais, comerciais, médicos e dos decorrentes de controle médico de saúde ocupacional de seus 
funcionários e empregados utilizados para a consecução do objeto desta avença e outros resultantes da execução 
desta Ata, obrigando-se a saldá-los na época própria. A inadimplência da DETENTORA, com referência a estes 
encargos, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato; da mesma forma que a CONTRATANTE está isenta de qualquer vínculo empregatício com funcionários, 
ou prepostos, da DETENTORA. 

 
5.5 - Responder pelos danos de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros, ou a 

CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da 
DETENTORA ou de quem em seu nome agir, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e 
acompanhamento efetuados pela CONTRATANTE. 

 
5.6 - Fazer prova da regularidade para com a Fazenda Federal (certidão conjunta negativa de débitos 

relativos a tributos federais, regularidade social e a dívida ativa da União), Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), bem como perante o FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.  As certidões 
deverão estar, em vigor na data da emissão da Nota Fiscal e deverão ser juntadas a cada Nota Fiscal emitido e 
apresentado à CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES. 
 

6.1 - A ATA será cancelada de pleno direito, independentemente de procedimento judicial e do pagamento 
de indenização, nos casos de falência, insolvência civil, concordata, liquidação judicial ou extrajudicial, dissolução, 
alteração ou modificação da finalidade ou estrutura da DETENTORA, de forma que prejudique a execução do 
objeto, de qualquer outro fato impeditivo da continuidade da sua execução, ou, ainda, na hipótese de sua cessão 
ou transferência, total ou parcial, a terceiros. A inexecução total ou parcial da ATA ensejará seu cancelamento, 
nos casos enumerados no artigo 78, no modo previsto pelo artigo 79, com as consequências estabelecidas no 
artigo 80, todos da Lei Federal nº 8666/93, em sua redação atual. 

6.2 - A DETENTORA se sujeita às sanções previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei Federal 8666/93, nos 
termos previstos no instrumento editalício. 

6.3 - A aplicação de uma das sanções não implica a exclusão de outras previstas na legislação vigente. 

6.4 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório, e consequentemente o 
pagamento delas não exime a DETENTORA da reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato 
punível venha a acarretar à CONTRATANTE. 

6.5 - As multas, calculadas como acima, poderão ser deduzidas, até seu valor total, de quaisquer 
pagamentos devidos à DETENTORA, ou deduzidas de eventual garantia de contrato. Poderão, alternativamente, 
ser inscritas em Dívida Ativa para cobrança executiva ou cobradas judicialmente. 

6.6 - As decisões relacionadas à multas, penalidades e advertências, bem como as notificações dessas 
decisões, serão publicadas em diário oficial do município e encaminhadas via sistema 1 Doc para as empresas 
sancionadas, garantindo o direito de ampla defesa, a contar da confirmação de recebimento da decisão. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES, E DAS TOLERÂNCIAS. 

 7.1 - Os direitos e as responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas desta ATA e do 
regime de direito público a que a mesma está submetida, na forma da legislação de regência. 
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 7.2 - Se uma das partes, em benefício da outra, ainda que por omissão, permitir a inobservância, no todo 
ou em parte, de cláusulas e condições da presente ATA, seus anexos e termos aditivos, tal fato não poderá 
liberar, desonerar, alterar ou prejudicar estas cláusulas e condições, as quais permanecerão inalteradas, como se 
nenhuma  

 
CLÁUSULA OITAVA - DA NOMEAÇÃO 
 

 8.1 - Fica designado o servidor, _______, responsável pelo Setor de _______, para acompanhar, fiscalizar 
e controlar a execução da ATA, para fins do disposto no artigo 67, e parágrafos, da Lei Federal 8666/93, em sua 
redação atual, responsabilizando-se pelo recebimento e conferência do objeto da ATA. 
 
CLÁUSULA NONA - DA LEGISLAÇÃO 
 

 9.1 - Aplicam-se à execução deste contrato, especialmente aos casos omissos, as normas emanadas da 
Lei Federal 10. 520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto Municipal 13.409/14, da Lei Federal 8666/93, da 
Lei Complementar Federal 123/06 alterada pelas Leis Complementares 147/14 e 155/16, em suas redações 
atuais, do Decreto Municipal 13.317/14 e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
 

10.1 - As partes elegem o foro da CONTRATANTE, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda da presente Ata de Registro de Preços e que não possa 
ser resolvida de comum acordo entre as mesmas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA  PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

 11.1 - A existência de preços registrados não obriga a CONTRATANTE a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário desta ATA preferência, em igualdade de condições. 

  11.1.1 - Mesmo durante a vigência da presente ATA, a CONTRATANTE poderá promover, a seu 
critério, outros certames licitatórios para o mesmo material desta ATA, desde que de interesse público. 

11.2 - A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, cancelar a presente ATA, no interesse público, sem 
que caiba direito a indenização de qualquer espécie, em especial quando os preços se apresentarem superiores 
aos praticados no mercado, ou pela DETENTORA, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências do presente instrumento, observadas as disposições legais pertinentes. 

 11.3 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração nas condições da presente ATA, em face da 
superveniência de normas federais, estaduais ou municipais sobre a matéria.  

 
E, por assim estarem justas e contratadas as partes, mutuamente obrigadas, assinam a presente ATA em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
 

CONTRATANTE 

 
 

DETENTORA 

 
Testemunhas: 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 367/23 

ANEXO VII 
MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ E 
A EMPRESA _________________, ESPECIALIZADA  EM HOSPEDAGEM (HOTEL COM 
QUALIFICAÇÃO 4 ESTRELAS), PARA PROVER ACOMODAÇÃO NA CIDADE DE 
TAUBATÉ - SP, DESTINADO A ATENDER À SECRETARIA DE ESPORTES, LAZER E 
QUALIDADE DE VIDA E A SECRETARIA DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA 

 
 

Aos ___ dias do mês de ____ do ano de dois mil e vinte e três, na Sede da Prefeitura, situada na Avenida 
Tiradentes, 520 - centro, Taubaté/SP, presentes, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 45.176.005/0001-08, neste ato, representada ________________________de ora em diante 
designado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa _____________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
_______, com sede na _________________, nº ____, bairro _________, município de _____________/SP, 
representada por ________________, portador do RG ____, inscrito no CPF/MF sob nº _______, na forma de seu 
estatuto social, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, na qualidade de adjudicatária no pregão 
eletrônico nº ______/____, processo administrativo nº __________/____, cujo inteiro teor a CONTRATADA 
declara expressamente, nesta avença, conhecer e aceitar, e ao qual se vinculam as partes, firmam o presente 
contrato, de acordo com as normas emanadas da Lei Federal 10.520/02 e seus atos regulamentadores, do 
Decreto Municipal 13.409/14, alterado pelo Decreto Municipal 14.723/20, da Lei Federal 8666/93, da Lei Federal 
nº 13.979 de 06 de Fevereiro de 2020, da Lei Complementar Federal 123/06 alterado pelas Leis Complementares 
147/14 e 155/16, em suas redações atuais, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro, com as seguintes 
cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 

1.1 - O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada em hospedagem (hotel 
com qualificação 4 estrelas), para prover acomodação na cidade de Taubaté - SP, destinado a atender à 
Secretaria de Esportes, Lazer e Qualidade de Vida e a Secretaria de Cultura e Economia Criativa 

 

1.2 - Consideram-se integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os 
documentos a seguir relacionados, os quais, neste ato, as partes declaram conhecer e aceitar: o instrumento 
convocatório do certame licitatório acima indicado e seus anexos, a respectiva proposta, elaborada e apresentada 
pela CONTRATADA, datada de ___/___/23; e os novos preços definidos por lances e eventuais negociações 
conforme consignados na ata que registrou aqueles lances e negociações. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO. 
 

2.1 - Execução indireta, através de empreitada por valor unitário. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE ENTREGA, GARANTIA E VIGÊNCIA. 

3.1 - Contratação de empresa especializada em hospedagem (hotel com qualificação 4 estrelas), para 
prover acomodação na cidade de Taubaté - SP, destinado a atender à secretaria de esportes, lazer e qualidade de 
vida e a secretaria de cultura e economia criativa 

 
3.2 - Execução de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Taubaté, conforme Termo de 

Referencia (anexo IX), mediante emissão da Ordem de Serviço, a ocorrer necessariamente após a assinatura 
deste contrato. 

 
3.3 - Vigência: Este contrato vigorará desde sua assinatura e por todo o período de execução do objeto, 

até sua aceitação e respectivo pagamento, nos termos do artigo 57 da Lei Federal 8.666/93, em sua redação 
atual. 

 

3.4 - O objeto deste certame deverá ser executado conforme Termo de Referência - Anexo IX. 
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA. 
4.1 - O objeto deste contrato somente será recebido, nos termos do art. 73, inciso II e parágrafos, da Lei 

Federal nº 8.666/93, se estiver plenamente de acordo com as especificações constantes dos documentos citados 
em 1.2. 

4.2 - A CONTRATADA deverá obedecer rigorosamente às especificações técnicas e exigências do 
precedente instrumento convocatório, obrigando-se a trocar, às suas expensas e no prazo ajustado, o objeto deste 
contrato que vier a ser recusado pela CONTRATANTE, hipótese em que não ocorrerá pagamento enquanto não 
for satisfeito o objeto desta avença. 

4.3 - Se os serviços apresentarem-se com defeitos, vícios de execução ou elaboração, será lavrado laudo 
de vistoria que relacionará as falhas encontradas, dando-se ciência oficial dos mesmos à CONTRATADA, para 
que proceda às correções apontadas, passando o prazo de observação a fluir novamente, até nova comunicação. 

4.4 - A responsabilidade pela qualidade dos serviços executados é da empresa contratada para esta 
finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que necessárias. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR, DOS RECURSOS E DO PAGAMENTO. 

5.1 - O valor total do presente contrato é de R$ ________ (__________________), por conta da dotação 
orçamentária __________________________ para atender às despesas inerentes a este contrato. 

5.2 - Para fins de pagamento, na periodicidade avençada, a CONTRATADA formulará requerimento á 
CONTRATANTE, dando conta da conclusão da respectiva fase, solicitando que seja vistoriada e comprovada a 
execução, e uma vez atestada pelo órgão competente da CONTRATANTE, juntamente a entrega completa dos 
documentos constantes do Anexo VII-a deste contrato pela CONTRATADA, iniciar-se-á o prazo de pagamento da 
parcela correspondente o qual terá início a partir do trâmite da Nota Fiscal e efetivo recebimento e 
cumpridas todas as etapas necessárias para sua liquidação e pagamento, devidamente atestada pela 
Unidade Requisitante, não cabendo nenhum reajuste financeiro. 

5.3 - Pagamento conforme cronograma presente no Termo de Referência - Anexo IX, observado a ordem 
cronológica, considerada a partir do recebimento das respectivas Notas Fiscais, devidamente instruída e 
apta para liquidação e pagamento, cumpridas às obrigações contratuais e nos termos da proposta 
apresentada. O pagamento obedecerá aos seguintes prazos, exceto os pagamentos decorrentes de cumprimento 
de ordens judiciais, parcerias celebradas com o Terceiro Setor, consignações em pagamento, recolhimento de 
encargos e tributos, bem como os recursos repassados pela Municipalidade para cumprimento de planos de 
trabalho previamente estabelecidos pelo Poder Público.  

Recebimento do 1º ao 10º dia do mês, pagamento dia 20*. 

Recebimento do dia 11º ao 20º dia do mês, pagamento no último dia útil do mês*. 

Recebimento do 21º ao final de cada mês, pagamento no dia 10 do mês seguinte*. 

*Após o adimplemento da obrigação contratada, desde que regular e devidamente 
atestado por esta Administração. 

 
5.3.1 - Para as despesas que não ultrapassarem o valor de R$17.600,00 (dezessete mil e 

seiscentos reais), os pagamentos deverão ser realizados em até 05 (cinco) dias úteis, contados da apresentação 
da fatura. 

 
5.3.2 - Salientamos ainda, caso uma das datas acima indicadas caia em finais de semana 

ou feriados em que não haja expediente bancário, ficam os pagamentos adiados para o dia útil seguinte. 

  5.3.3 - O pagamento de parcelas com eventual atraso será corrigido pela variação do 
INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor, „pro rata tempore‟. 

5.4 - Os preços contratados não sofrerão nenhuma espécie de atualização, durante a vigência desta 
avença. Uma vez transcorrido esse prazo poderão ser corrigidos pela variação do índice oficial de inflação, o IPCA 
– Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE observada no mesmo período, ou por índice oficial 
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que vier a substituí-lo. 
 
5.5 - Fica assegurado a possibilidade de retenção no momento do pagamento de Imposto de Renda 

Retido na Fonte nos termos do Art. 2°-A da IN RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, em especial seu Anexo I, 
salvo exceções previstas em lei. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

6.1 - Executar o objeto deste contrato nas condições previstas no instrumento convocatório, seus anexos, 
e na respectiva proposta, seus anexos e valores definidos por lances e negociação, observando as orientações 
recebidas da CONTRATANTE, permitindo o acompanhamento e fiscalização da mesma. 

6.2 - Ficar responsável pelas despesas de locomoção, hospedagem e alimentação de seus prepostos, se 
e quando necessárias. 

6.3 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo procedimento licitatório. 

  6.4 - Responsabilizar - se por todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, da infortunística do 
trabalho, fiscais, comerciais, médicos e dos decorrentes de controle médico de saúde ocupacional de seus 
funcionários e empregados utilizados para a consecução do objeto desta avença e outros resultantes da execução 
deste contrato, obrigando-se a saldá-los na época própria. A inadimplência da CONTRATADA, com referência a 
estes encargos, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do contrato; da mesma forma que a CONTRATANTE está isenta de qualquer vínculo empregatício com 
funcionários, ou prepostos, da CONTRATADA. 

6.5 - Responder pelos danos de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros, ou a 
CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da 
CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e 
acompanhamento efetuados pela CONTRATANTE. 

6.6 - Manter durante a prestação de serviços, equipamentos de proteção individual “EPI‟s”, necessário à 
segurança dos trabalhadores, quando for o caso. 

6.7 - Fazer prova da regularidade para com a Fazenda Federal (certidão conjunta negativa de débitos 
relativos a tributos federais, regularidade social e a dívida ativa da União), Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), bem como perante o FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.  As certidões 
deverão estar, em vigor na data da emissão da Nota Fiscal e deverão ser juntadas a cada Nota Fiscal emitido e 
apresentado à CONTRATANTE. 

6.8 - Na hipótese de qualquer reclamação trabalhista, intentada contra a CONTRATANTE por empregados 
da CONTRATADA, estes deverão comparecer espontaneamente em Juízo, reconhecendo sua verdadeira 
condição de empregador e substituir a CONTRATANTE no processo, até o final do julgamento, respondendo pelos 
ônus diretos e indiretos de eventual condenação. 

6.9 - A CONTRATADA deverá seguir rigorosamente o Anexo IX - Termo de Referência. 

6.10 - Pagar o piso salarial, fixado pela convenção coletiva das categorias profissionais empregados na 
execução do objeto do presente contrato respeitando o princípio da isonomia salarial, conforme artigo 1º da Lei 
Municipal nº 4.779/2013. 

6.11 - Para eventuais contratações de trabalhadores necessários a execução do objeto do presente 
contrato, fica a CONTRATADA obrigada a cumprir com o que dispõe a Lei Municipal nº 5.544 de 31 de março de 
2020, no sentido de fazer consulta prévia ao banco de dados do Balcão de Empregos de Taubaté. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES. 
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7.1 - O contrato será rescindido, de pleno direito, independentemente de procedimento judicial e do 
pagamento de indenização, nos casos de falência, insolvência civil, concordata, liquidação judicial ou extrajudicial, 
dissolução, alteração ou modificação da finalidade ou estrutura da CONTRATADA, de forma que prejudique a 
execução do objeto, de qualquer outro fato impeditivo da continuidade da sua execução, ou, ainda, na hipótese de 
sua cessão ou transferência, total ou parcial, a terceiros. A inexecução total ou parcial do contrato ou o 
descumprimento de quaisquer obrigações ensejará sua rescisão, nos casos enumerados no artigo 78, no modo 
previsto pelo artigo 79, com as consequências estabelecidas no artigo 80, todos da Lei Federal nº 8666/93, em 
sua redação atual. 

7.2 - A CONTRATADA se sujeita às sanções previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei Federal 8666/93, nos 
termos previstos no instrumento editalício. 

7.3 - A aplicação de uma das sanções não implica a exclusão de outras previstas na legislação vigente. 

7.4 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório, e consequentemente o 
pagamento delas não exime a CONTRATADA da reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato 
punível venha a acarretar à CONTRATANTE. 

7.5 - As multas, calculadas como acima, poderão ser deduzidas, até seu valor total, de quaisquer 
pagamentos devidos à CONTRATADA, ou deduzidas de eventual garantia de contrato. Poderão, alternativamente, 
ser inscritas em Dívida Ativa para cobrança executiva ou cobradas judicialmente. 

7.6 - As decisões relacionadas à multas, penalidades e advertências, bem como as notificações dessas 
decisões, serão publicadas em diário oficial do município e encaminhadas via sistema 1 Doc para as empresas 
sancionadas, garantindo o direito de ampla defesa, a contar da confirmação de recebimento da decisão. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES, E DAS TOLERÂNCIAS. 

 8.1 - Os direitos e as responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas desta avença e do 
regime de direito público a que a mesma está submetida, na forma da legislação de regência. 

 8.2 - Se uma das partes, em benefício da outra, ainda que por omissão, permitir a inobservância, no todo 
ou em parte, de cláusulas e condições do presente contrato, seus anexos e termos aditivos, tal fato não poderá 
liberar, desonerar, alterar ou prejudicar essas cláusulas e condições, as quais permanecerão inalteradas, como se 
nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO. 

 9.1 - A CONTRATANTE exercerá a fiscalização geral dos serviços contratados, podendo, para esse fim, 
designar prepostos, aos quais a CONTRATADA ficará obrigada a permitir e facilitar, a qualquer tempo, a 
fiscalização dos mesmos, facultando-lhe o livre acesso aos seus depósitos e instalações, bem como a todos os 
registros e documentos pertinentes com o objeto ora contratado, sem que essa fiscalização importe, a qualquer 
título, em responsabilidade por parte da CONTRATANTE. 

 9.2 - A fiscalização verificará o cumprimento das especificações e a aplicação dos métodos construtivos e 
ensaios pertinentes, bem como a quantidade, qualidade e aceitabilidade dos serviços executados. 

 9.3 - A fiscalização poderá sustar qualquer trabalho que esteja em desacordo com o disposto neste 
contrato. 

9.4 - Fica acordado que a fiscalização não terá nenhum poder para eximir a CONTRATADA de qualquer 
obrigação prevista neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA. 
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10.1 - A CONTRATADA fica dispensada, neste ato, da prestação de garantia prevista no artigo 56 da Lei 
Federal 8666/93, e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA NOMEAÇÃO 

 11.1 - Fica designado o servidor _______, responsável pelo Setor de _______, para acompanhar, 
fiscalizar e controlar a execução do contrato, para fins do disposto no artigo 67, e parágrafos, da Lei Federal 
8666/93, em sua redação atual, responsabilizando-se pelo recebimento e conferência dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO 

 12.1 - Aplicam-se à execução deste contrato, especialmente aos casos omissos, normas emanadas da Lei 
Federal 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto Municipal 13.409/14, da Lei Federal 8666/93, da Lei 
Complementar Federal 123/06, alterada pelas Leis 147/14 e 155/16, em suas redações atuais, e, subsidiariamente 
pelo Código Civil Brasileiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1 - As partes elegem o foro da CONTRATANTE, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda do presente contrato e que não possa ser resolvida de 
comum acordo entre as mesmas. 

 
E, por assim estarem justas e contratadas as partes, mutuamente obrigadas, assinam o presente instrumento em 
03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
 
 
 

CONTRATANTE 

 
 

CONTRATADA 

 
 

Testemunhas: 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 367/23 

ANEXO VII-a 

DOCUMENTOS QUE DEVEM ACOMPANHAR NOTA FISCAL 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 367/23 

ANEXO VIII - FACULTATIVO 

COMPROMISSO RELATIVO AO ITEM 6.1.13 DO EDITAL 

 
A empresa ___________, sediada na Rua (Av., Al., etc.) _________, cidade ____, estado ____, inscrita no CNPJ sob nº ______________, por seu diretor (sócio gerente, 
proprietário)_________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________, e inscrito(a) no CPF/MF com o nº _________, ASSUME O COMPROMISSO, formal, pelo 
presente documento, sob as penas da lei, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº ____/____, ora sendo realizado pela Prefeitura Municipal de Taubaté, de que, uma 
vez sagrando-se adjudicatária do certame, assinará, juntamente a referida Prefeitura, e concomitante com a assinatura da avença que decorrerá do presente certame, Termo 
de Ciência e Notificação, conforme Instruções 11/2021 do E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, conforme minuta ora apresentada. 
Para que produza os efeitos legais, firmamos a presente declaração. 

Local e data 
_______________________________________ 

Nome e identidade do declarante 
 

OBS.: 1 – Este documento, facultativamente, poderá ser inserido no envelope documentação e na plataforma de pregão eletrônico ComprasBR 
(http://www.comprasbr.com.br), e estar acompanhado de exemplar devidamente autenticado por Cartório, ou original, de contrato social inicial e suas alterações, ou contrato 
social consolidado atual, tudo devidamente registrado em Cartório ou publicado – conforme o caso; ou procuração pública; ou outro documento que comprove ser o subscritor 
representante legal da empresa, documentos estes que ficarão retidos nos autos. 
 2 - A apresentação do contrato social - como acima identificado, juntamente ao Anexo II - Credenciamento, no início dos trabalhos, dispensa nova apresentação do 
mesmo documento conforme item 6.1.1 do edital, ou junto às demais declarações constantes deste certame licitatório. 
 

CONTRATANTE:____________________________________________ 
CONTRATADO:_______________________________________ 
PROCESSO N. (DE ORIGEM):_________________________________________ 
OBJETO:_________________________________________________ 
ADVOGADO (S) / N° OAB/e-mail: (*)_________________________________________________ 
Pelo Presente Termo, nós, abaixo identificados. 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos à análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 
do Estado, Caderno do Poder legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº709, de 14 de janeiro 
de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;  
d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 
termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.  
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
LOCAL e DATA:______________________________________________________ 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE,  
Nome: ________________________________________ 
Cargo: _____________________________ 
CPF: ____________________________ 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: ________________________________________ 
Cargo: _____________________________ 
CPF: ____________________________ 
Assinatura: _____________________________________ 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE  
Pelo contratante: 
Nome: ________________________________________ 
Cargo: _____________________________ 
CPF: ____________________________ 
Assinatura: _____________________________________ 
Pela contratada: 
Nome: ________________________________________ 
Cargo: _____________________________ 
CPF: ____________________________ 
Assinatura: _____________________________________ 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: ________________________________________ 
Cargo: _____________________________ 
CPF: ____________________________ 
Assinatura: _____________________________________ 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: ________________________________________ 
Cargo: _____________________________ 
CPF: ____________________________ 
Assinatura: _____________________________________ 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: ________________________________________ 
Nome: ________________________________________ 
Cargo: _____________________________ 
CPF: ____________________________ 
Assinatura: _____________________________________ 
 
(*) O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  
de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; 
de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de 
competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de 
Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. 

http://www.comprasbr.com.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 367/23 

ANEXO IX 

TERMO DE REFERENCIA 

 
 

OBJETO  
 
 Contratação de Serviço Especializado de Hospedagem (Hotel com Qualificação 4 Estrelas), para prover 
acomodação na cidade de Taubaté - SP, com acomodações em apartamentos nas formas descrita logo abaixo, 
destinado a atender à Secretaria de Esportes, Lazer e Qualidade de Vida da Prefeitura Municipal de Taubaté e a 
Secretaria de Cultura e Economia Criativa da Prefeitura Municipal de Taubaté durante os eventos esportivos e 
culturais realizados na cidade de Taubaté conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Termo de Referência e seus anexos. 
 

Item Descriminação de Hospedagens 

1 Apartamento Single com Café da Manhã 

2 Apartamento Duplo com Café da Manhã 

3 Apartamento Single com Café da Manhã e 1 Refeição (almoço ou Jantar) incluso 1 bebida 
(suco ou água) 

4 Apartamento Duplo com Café da Manhã e 1 Refeição (almoço ou Jantar) incluso 1 bebida 
(suco ou água) 

5 Apartamento Single com Café da Manhã e 2 Refeições (almoço e Jantar) incluso 1 bebida 
por refeição (suco ou água), água a vontade. 

6 Apartamento Duplo com Café da Manhã e 2 Refeições (almoço e Jantar) incluso 1 bebida 
por refeição (suco ou água), água a vontade. 

7 Apartamento Single com Café da Manhã e 2 Refeições (almoço e Jantar), café da tarde e 
lanche da noite, conforme cardápio no anexo A e serviço de lavanderia (shorts, camiseta, 
par de meia/meião e agasalho), 5kg de gelo e água a vontade. 

8 Apartamento Duplo Café com da Manhã e 2 Refeições (almoço e Jantar), café da tarde e 
lanche da noite, conforme cardápio no anexo A e serviço de lavanderia (shorts, camiseta, 
par de meia/meião e agasalho), 5kg de gelo e água a vontade. 

 
 
JUSTIFICATIVA 

 
  A solicitação em questão se faz necessária tendo em vista a vasta programação constante na grade 
esportiva da Secretaria de Esportes, Lazer e Qualidade de Vida, tais como a hospedagem de árbitros, técnicos, 
atletas e dirigentes de equipes que possivelmente venham a participar de competições oficiais no município de 
Taubaté provenientes da Federação Paulista de Futebol, Federação e Confederação Paulista de Handebol e de 
outras federações e/ou confederações esportivas de relevância importância para o município. A hospedagem dos 
atletas faz parte do “Caderno de Encargos” onde são citadas as exigências para a realização do campeonato na 
cidade sede. 
 
  Informamos que o julgamento deverá ser por lote, pois entende-se que a empresa vencedora poderá 
fazer um valor menor por se tratar de vários serviços realizados. E outra necessidade pelo julgamento por lote é 
que por se tratar de grupos esportivos, não poderá haver separação, pois poderá prejudicar os horários das 
competições, logística e organização dos eventos. 
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PERÍODO 

 
  O período de utilização do serviço será de 12 (doze) meses, contando a partir da assinatura do contrato. 
 
PROGRAMAÇÃO 

 
  A contratada deverá atender os participantes dos eventos programados pela Secretaria de Esportes, 
Lazer e Qualidade de Vida de Taubaté tais como: Campeonatos Oficiais das Ligas, Federações e Confederações 
das diferentes modalidades esportivas, assim como os eventos de Lazer e Recreação, eventos artísticos e de 
turismo da cidade. 
 
ESTIMATIVA  
 
Constante no anexo B do Termo de Referencia 

 
CONDIÇÕES GERAIS 

 

 As refeições deverão ser produzidas e servidas no mesmo local da hospedagem; 
 

  A empresa deverá disponibilizar um refeitório para atender simultaneamente no mínimo 100 pessoas 

 

 A empresa deverá servir as refeições em sistema de buffet (para os itens 07 e 08 do anexo B do Termo de 
Referencia), e esse deverá ser mantido sempre em quantidades suficientes de alimentos evitando filas e a demora 
na reposição; 
 

  A empresa vencedora deverá fornecer lavanderia para os uniformes de jogo e treinos durante o período da 
estada (para os itens 07 e 08 do anexo B do Termo de Referencia), tendo o prazo máximo de 24h para devolução 
das peças lavadas; 
 

  A empresa vencedora deverá disponibilizar, no local, uma academia de ginástica com aparelho de musculação 
para uso, durante o período de estadias; 
 

  Deverá ser disponibilizado um auditório ou salão de eventos, com mesas e cadeiras que comportem 100 
pessoas, com internet wi-fi, data-show/telão, microfone e DVD para serem utilizados durante a estadia (para os 
itens 07 e 08 do anexo B do Termo de Referencia); 
 

  A empresa vencedora deverá disponibilizar uma sala de apoio para a comissão organizadora do evento (para os 
itens 07 e 08 do anexo B doTermo de Referencia) que fará uso para acompanhar o bom andamento da estadia 
durante todo o período do evento, contendo mesas, cadeiras, um computador com impressora e internet wi-fi; 
 

  A empresa vencedora deverá disponibilizar estacionamento que comporte os carros dos dirigentes de cada time 
e 3 micro-ônibus; 
 

  Todos os apartamentos deverão estar equipados com ar-condicionado, frigobar, banheiro privativo, internet wi-fi, 
TV e telefone; 
 

  Eventuais despesas além das descritas no contrato, correrão às expensas do hóspede, tais como: bebidas em 
geral, (com exceção as inclusas nas refeições, que não podem ser alcoólicas), telefone, serviço de lavanderia 
(com exceção as incluídas nos itens 07 e 08 do anexo B do Termo de Referencia); 
 

 Os serviços somente poderão ser prestados mediante Ordem de Serviço (Rooming List) emitido pela Secretaria 
de Esportes, Lazer e Qualidade de Vida e enviado até 3 (três) dias antes do primeiro dia da hospedagem; 
 

  Deverá ser apresentado no ato da assinatura do contrato da ata de Registro de Preços, o que segue abaixo: 
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 Layout e Registro Fotográfico do auditório, sala de apoio, restaurante, academia, estacionamento e 
acomodações, bem como de todas as dependências do local. 

 

  A Secretaria de Esportes, Lazer e Qualidade de Vida será responsável pela análise e aprovação dos 
documentos que comprovem as exigências. Caso não atenda, o contrato não entrará em vigor. 
 

  Para cada serviço contratado será entregue com antecedência o cardápio a ser atendido com base no cardápio 

geral constante deste termo de referência;  Horário das Refeições (quando utilizados os itens 07 e 08 do anexo B 
do Termo de Referencia): 
 

1. Café da manhã: Das 6h às 9h; 
 2. Almoço: Das 11h às 14h;  
3. Lanche da Tarde: Das 15h às 16h; 
 4. Jantar: Das 18h às 21h; 
 5. Lanche da Noite: Das 21h45 às 22h45. 
 
 

Obs.: estes horários poderão sofrer alterações de acordo com as necessidades da programação, sendo estas 
comunicadas com antecedência pela organização. 
 

 O Cardápio a ser servido: (Vide Anexo A). 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 
 Menor preço por lote, sendo: 
 Lote 1: itens 1 e 2 

 Lote 2: itens 3 e 4 

 Lote 3: itens 5, 6, 7 e 8 

 
 Neste preço compreenderá todas as despesas, tributos ou encargos de qualquer natureza. 
 
 
 

MARCO ANTONIO OLIVATTO 

 Secretário de Esportes, Lazer e Qualidade de Vida 

 
 
 
 



             Prefeitura Municipal de Taubaté 

            Estado de São Paulo 

 

________________________________________________________________________________________ 

AV. TIRADENTES, 520 - CENTRO  TAUBATÉ/SP - CEP: 12030-180 

 
 

ANEXO A  
CARDÁPIO GERAL 

 
 

CAFÉ DA MANHÃ 

 
 - 3 tipos de pães; 2 tipos de queijos; peito de peru e presunto; 2 tipos de bolo; manteiga; café; leite; chocolate em 
pó; 2 tipos de frutas; 2 tipos de sucos naturais; vitamina com leite. 
 
 ALMOÇO - 1 tipo de carne vermelha; 1 tipo de carne branca; 2 tipos de acompanhamentos; 2 tipos de guarnições; 
1 tipo de massa; 5 tipos de saladas; 1 tipo de doce e um tipo de fruta de sobremesa; 2 tipos de sucos naturais; 
água e café a vontade.  
 
LANCHE DA TARDE - 1 tipo de pão; 1 tipo de queijo; peito de peru ou presunto; 2 tipos de bolo; manteiga; leite; 
café; chocolate em pó; 2 tipos de frutas; 1 tipo de suco natural; vitamina com leite; açaí.  
 
JANTAR - 1 tipo de carne vermelha; 1 tipo de carne branca; 2 tipos de acompanhamentos; 2 tipos de guarnições; 
1 tipo de massa; 5 tipos de saladas; 1 tipo de doce e um tipo de fruta de sobremesa; 2 tipos de sucos naturais; 
água e café a vontade. 
 
 LANCHE DA NOITE - 1 tipo de pão; 1 tipo de queijo; peito de peru ou presunto; 2 tipos de bolo; manteiga; 2 tipos 
de bolachas; café; leite; chocolate em pó; 1 tipo de suco natural; 
 
 

MARCO ANTONIO OLIVATTO 

Secretário de Esportes, Lazer e Qualidade de Vida 
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ANEXO A.1 

 
 

LISTA DE PRODUTOS DO CARDÁPIO GERAL 

 
 

PAES Pão francês, pães caseiros, pão de forma integral e pão de forma 

FRIOS Queijos muçarela, prato e minas; peito de peru e presunto 

BOLOS Cenoura com cobertura de chocolate, bolo de abacaxi e bolos diversos 

FRUTAS Banana, laranja, maça, melão, mamão e abacaxi 

SUCOS NATURAIS Laranja, melão, manga, limão, e laranja com acerola 

SALADAS Agrião, alface, rúcula, tomate, cenoura, beterraba, berinjela, cebola, 
vagem, brócolis, pepino, rabanete e couve-flor. 

ACOMPANHAMENTOS Arroz branco, arroz integral, feijão carioquinha e feijão preto 

GUARNIÇÕES Pirão de peixe, purê de batata, mandioquinha, polenta, farofa frita, batata 
gratinada, batata sautê, refogado de legumes, suflê de cenoura e couve 
refogada 

CARNE VERMELHAS Carne assada, lagarto assado, bife (alcatra) c/ legumes, bife (contra filé) 
acebolado, carne de panela (paleta), bife a role (coxão mole), bife (alcatra) 
a parmegiana e bisteca de porco 

CARNE BRANCA Filé de Merluza, filé de peixe, strognoff de frango, frango à milanesa, filé de 
frango, frango assado 

MASSA Pene ao sugo, espaguete e ervilha, talharim e legumes, penne a 
bolonhesa, espaguete com molho branco, talharim e brócolis, nhoque ao 
sugo, macarrão alho e óleo, ravióli, canelone de queijo e lasanha a 
bolonhesa 

SOBREMESSAS Flan, salada de frutas, gelatina, pudim de leite condensado, sagu, doce de 
abóbora c/ coco, manjar e torta de limão 

 
 

MARCO ANTONIO OLIVATTO 

Secretário de Esportes, Lazer e Qualidade de Vida 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



             Prefeitura Municipal de Taubaté 

            Estado de São Paulo 

 

________________________________________________________________________________________ 

AV. TIRADENTES, 520 - CENTRO  TAUBATÉ/SP - CEP: 12030-180 

 
 

ANEXO B 

 
 Estimativa de Contratação 

 

 

Item 

 

Descriminação de Hospedagens 

Quantidade 
Diárias 

 

SELQV 

Quantidad e 
Diárias 

 

SECEC 

1 Apartamento Single com Café da Manhã 
50 50 

2 Apartamento Duplo com Café da Manhã 50 50 

3 Apartamento Single com Café da Manhã e 1 Refeição (almoço ou Jantar) incluso 1 
bebida (suco ou água) 0 100 

4 Apartamento Duplo com Café da Manhã e 1 Refeição (almoço ou Jantar) incluso 1 
bebida (suco ou água) 0 100 

5 Apartamento Single com Café da Manhã e 2 Refeições (almoço e Jantar) incluso 1 
bebida por refeição (suco ou água). Água a vontade. 100 100 

6 Apartamento Duplo com Café da Manhã e 2 Refeições (almoço e Jantar) incluso 1 
bebida por refeição (suco ou água). Água a vontade 100 100 

7 Apartamento Single com Café com da Manhã e 2 Refeições (almoço e Jantar), 
café da tarde e lanche da noite, conforme cardápio em anexo e serviço de 
lavanderia (shorts, camiseta, par de meia/meião e agasalho), 1 saco de 5kg de 
gelo por dia e 5 sacos de 5Kg de gelo (por equipe) em dias de jogos. 1 caixa com 
48 copos de 200ml de água sem gás. Água a vontade. 

 
 

125 

 
 
0 

8 Apartamento Duplo com Café com da Manhã e 2 Refeições (almoço e Jantar), 
café da tarde e lanche da noite, conforme cardápio em anexo e serviço de 
lavanderia (shorts, camiseta, par de meia/meião e agasalho), 1 saco de 5kg de 
gelo por dia e 5 sacos de 5Kg de gelo (por equipe) em dias de jogos. 1 caixa com 
48 copos de 200ml de água sem gás. Água a vontade. 

 
 

875 

 
 
0 

 


